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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 513, de 06 de dezembro 
de 2011, que renova a permissão outorgada à Rádio Con-eio do Vale Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Mamanguape, Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

. 1 - Portaria nQ 500, de 6 de dezembro de 2011 - FM Sudoeste Radiodifusora 
Ltda., no município de Piraí - RJ; . 

2 - Portaria nQ 501, de 6 de dezembro de 2011 - Rede Associada de 
Radiodifusão Ltda., no município de Pederneiras - SP; 

3 - Portaria nQ 503, de 6 de dezembro de 2.0 11 -. Rádio Serrana de Bento 
Gonçalves Ltda., no município de Bento Gonçalves - RS; 

4 - Portaria nQ 507, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Atlântida FM de Porto 
Alegre Ltda., no município de Porto Alegre - RS; 

5 - Portaria nQ 510, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Brasil Novo Ltda., no 
município de São José do Rio Preto - SP; 

6 - Portaria nQ 513, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Correio do Vale Ltda., no 
município de Mamanguape - PB; 

7 - Portaria nQ 516, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Atlântida FM de Passo 
Fundo Ltda., no município de Passo Fundo - RS; 

8 - Portaria ~ 517, de 6 de dezembro de 2011 - Tropical Comunicação Ltda., no 
município de Natal - RN; 

9 - Portaria nQ 518, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Ativa Comunicação 
Ltda., no município de Anápolis - GO; 

10- Portaria nQ 519, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Difusora Rhema Ltda., no 
município de Nova Granada - SP; 

11 - Portaria nQ 520, de 6 de dezembro de 2011 - Sompur São Paulo Radiodifusão 
Ltda., no município de São Paulo - SP; 

12 - Portaria nQ 46, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Santos Dumont Ltda., no 
município de Jundiaí - SP; 

13 - Portaria nQ 48, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Transoeste Ltda., no 
município de Joaçaba - SC; 

14 - Portaria nQ 49, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Sociedade Catarinense 
Ltda., no município de Joaçaba - SC; 
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15 - Portaria nQ 51, de 3 de fevereiro de 2012 - Cianorte FM Sistema de 
Comunicação Ltda., no município de Cianorte - PR; 

16 - Portaria nQ 57, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Cidade de Caratinga Ltda., 
no município de Caratinga - MG; 

17 - Portaria nQ 63, de 10 de fevereiro de 2012 - Fundação Cásper Líbero, no 
município de São Paulo - SP; 

18 - Portaria nQ 111, de 2 de março de 2012 - Antena Um Radiodifusão Ltda., no 
município de Belo Horizonte - MG; 

19 - Portaria nQ 114, de 2 de março de 2012 - Tibras Comunicação Ltda., no 
município de Fonnosa - GO; 

20 - Portaria nQ 166, de 20 de março de 2012 - Rádio Jornal Cidade Bauru Ltda., 
no município de Bauru - SP; e 

.21 - Portaria nQ 225, de 16 de abril de 2012 - Rádio Cidade Bela Ltda., no 
município de Campo Verde - MT. 

Brasília,· 8 de a b r i 1 de 2013. 



EM n2 00060/2012 MC 

Brasília, 25 de Abril de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreClaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n2 

53000.005916/2011, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à RÁDIO CORREIO 
DO VALE LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, no Município de Mamanguape, Estado da Paraíba, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 21 de junho de 2011. ' 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO CORREIO DO VALE LTDA., pela Portaria n2 260, de 4 
de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 1998, referendada pelo 
Decreto Legislativo n218, de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 9 de março de 2001. 

3. Observo que a: renovação das permissões outorgadas' para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5 Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



Ministério 
Publicadc) 

DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso lI, do Decreto 
nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nS! 
53000.005916/2011, RESOLVE: 

Art. 1 º Fica renovada, de acordo com o ali. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a paliir de 21 de junho de 2011, a permissão outorgada à RÁDIO CORREIO DO 
VALE L TDA., pela Portaria nQ 260, de 4 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 
8 de dezembro de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo nS! 18, de 2001, publicado no Diário Oficial 
da União de 9 de março de 2001, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Mamanguape, Estado da Paraíba. 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e s,eus regulamentos. 

j Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

( 

U.W 
PAULO BERNARDO SI~ 

Ministro de Estado das Comunicaçoes 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

," ,/ 

INTERESSADO: 

" 
PROCESSO: 53000.005916/2011 l 

ASSUNTO: INTERESSADO: RÁDIO CORREIO DO VALE LTDA 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
CIDADE: MAMANGUAPE/PB 

OUTROS DADO~ ~.'.\ 
f .:. 

MOVIMENTAÇÕES 

SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA DATA 

01 f f 37 f f 

02 I f 38 I f 

03 f f 39 I f 
04 f f 40 I I 
05 f I 41 I I 
06 f f 42 I I -
07 f f 43 I f 

08 f f 44 I f 
09 f I 45 I f 

10 f I 46 f f 

11 f f 47 f f 

12 f f 48 f f 

13 I f 49 I I 
14 f / 50 / - I 

15 . f / 51 /_ r 
~. --... 

16 f I 52 
.~ / I 

17 f f 53 , f f , 

18 f / 54 / / 
19 f f 55 I / 
20 f I 56 I f 

21 f f 57 I I 
22 I I 58 I I 
23 I I 59 I / 
24 I / 60 I I 

25 I / 61 I I 
26 f I 62 I I 

·~I 

27 f I 63 f I 
28 f 64 - I 

I / I 
29 f I 65 / I ! 

30 I I 66 I I 

31 I I 67 I I 

32 I I 68 f I 
33 f I 69 I f 
34 - f I 70 / f 

35 I f 71 I I 

36 I I 72 I { 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

NEXOS: 

""\ 

\ 



Despacho: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

/2011 

Referência.: N° 53000.005916/2011 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente à RÁDIO CORREIO r 0<5>, VALE LTDA, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do compet n\e processo administrativo. 

\ , 
; 

. Brasília, 09 dei ~ver: iro de 2011. 
I \ ' 
I I . 

I 
MARIA SALETE BORGE E ALMEIDA L.EONARDO 

Chefe dejserviço . 

. De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 

Em 
1\ (\~'\ , v" V~, I.'IL./ .',.\ I \ \! \ . 
\\1 ... :,Vrr'\ 

VANEA RA~EL() 
COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA N° 158, DE 20/06/2008 



Despacho: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

/2011 

Referência.: N° 53000.005916/2011 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente à RÁDIO CORREIO ~~ VALE L TOA, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do competln~e processo administrativo. 

Brasília, 09 dei ~ver:eiro de 2011. \ . 
I ' 
I 

MARIA SALETE BORGE E ALMEIDA LEONARDO 
Chefe de serviço 

. De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 
1\ {\~ 
, \\ IV 

Em 'Vl' '.f'\· .... I \ \1 !. '" \ 'V! "i 
. \.i ("-\. I 
" I. '. j 

VANEA RA~ELO 
COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA N° 158, DE 20106/2008 

PSO/SEDAP/CGLO/DEOC/SC 



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação de Renovação e Revisão de Outorgas 
Att.: Sr. Coordenador Geral 

Assunto: Renovação Outorga 

A entidade RÁDIO CORREIO DO VALE L TDA.(Filial), inscrita no CNPJ sob o n.o 
01.761.016/0002-60, estabelecida à Rua Frederico Ozanan, 440 3° Andar, Centro 
na cidade de Mamanguape, Estado da Paraíba, permissionária do serviço de 
radiodifusão em freqüência modulada (FM), no município de Mamanguape, estado 
da Paraíba, em atendimento as exigências legais, a emissora vem apresentar em 
anexo, documentação exigida, para que o Ministério das Comunicações possa dar 
prosseguimento ao processo de renovação de outorga por mais um período de 10 
anos, conforme estabelece a legisl~ção de radiodifusão vigente. 

-Mafl'tsOguape, 06 de Dezembro de 2010. 



DECLARACÃO 

A entidade RÁDIO CORREIO DO VALE LTDA.(Filial), inscrita no CNPJ sob o n.o 
01.761.016/0002-60, estabelecida à Rua Frederico Ozanan, 440 3° Andar, Centro 
na cidade de Mamanguape, Estado da Paraíba, permissionária do serviço de 
radiodifusão em freqüência modulada (FM), no município de Mamanguape, 
estado da Paraíba, vem através desta informar que, a emissora estar em perfeito 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (art. 220 § 4° da Constituição Federal) e legais (Lei nO 
9.294/1996), que regem a matéria. 

~pe, 06 de Dezembro de 2010. 
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DECLARACÃO 

RÁDIO CORREIO DO VALE LTDA.(Filial), inscrita no CNPJ sob o n.o 
01.761.016/0002-60, estabelecida à Rua Frederico Ozanan, 440 3° Andar, Centro 
na cidade de Mamanguape, Estado da Paraíba, permissionária do serviço de 
radiodifusão em freqüência modulada (FM), no município de Mamanguape, 
estado da Paraíba, vem através desta informar que, a emissora estar em perfeito 
cumprimento dos percentuais em sua grade de programação, com 25% (vinte e 
cinco por cento) de tempo máximo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta, có . ua grad~ de programação. 

ape, 06 de Dezembro de 2010. 



DECLARACÃO 

RÁDIO CORREIO DO VALE L TDA.(Filial), inscrita no CNPJ sob o n.o 
01.761.016/0002-60, estabelecida à Rua Frederico Ozanan, 440 3° Andar, Centro 
na cidade de Mamanguape, Estado da Paraíba, permissionária do serviço de 
radiodifusão em freqüência modulada (FM), no município de Mamanguape, 
estado da Paraíba, vem através desta informar que, a emissora estar em perfeito 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estimulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado nos moldes do arti o 221, IV da Constituição Federal. 

uape, 06 de Dezembro de 2010. 



DECLARACÃO 

RÁDIO CORREIO DO VALE L TDA.(Filial), inscrita no CNPJ sob o n.o 
01.761.016/0002-60, estabelecida à Rua Frederico Ozanan, 440 3° Andar, Centro 
na cidade de Mamanguape, Estado da Paraíba, permissionária do serviço de 
radiodifusão em freqüência modulada (FM), no município de Mamanguape, 
estado da Paraíba, vem através desta informar que, a emissora estar em perfeito 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV da Constituição Federal. 

guape, 06 de Dezembro de 2010. 





DECLARACÃO 

RÁDIO CORREIO DO VALE LTDA.(Filial), inscrita no CNPJ sob o n.o 
01.761.016/0002-60, estabelecida à Rua Frederico Ozanan, 440 3° Andar, Centro 
na cidade de Mamanguape, E;:stado da Paraíba, permissionária do serviço de 
radiodifusão em freqüência modulada (FM), no município de Mamanguape, 
estado da Parâíba, vem através desta informar que o Sr. Alex Jan Leite de 
Medeiros, brasileiro, casado, inscrita no CPF/MF sob o nO 953.873.824-15 e RG 
nO 1.670.206 SSP/PB, resident!;3 e domiciliada na cidade de Mamanguape - PB é 
a responsável pela gestão das atividades da área editorial e pela direção de 
programação conforme, documenta(( pesso I da mesma que segue em anexo. 

ape, 06 de Dezembro de 2010. 



DECLARACÃO 

RÁDIO CORREIO DO VALE L TOA. (Filial), inscrita no CNPJ sob o n.o 
01.761.016/0002-60, estabelecida à Rua Frederico Ozanan, 4403° Andar, Centro 
na cidade de Mamanguape, Estado da Paraíba, permissionária do serviço de 
radiodifusão em freqüência modulada (FM), no município de Mamanguape, 
estado da Paraíba, vem através desta declarar conhecimento e adesão às 
cláusulas que regulam as relações da concessionária ou permissionária com o 
Poder Concedente, caso o pedido de ren ça seja atendido (art. 3°, § 1°, a, 
Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 

ape., 06 de Dezembro de 2010. 



DECLARACÃO 

RÁDIO CORREIO DO VALE LTDA.(Filial), inscrita no CNPJ sob o n.o 
01.761.016/0002-60, estabelecida à Rua Frederico Ozanan, 4403° Andar, Centro 
na cidade de Mamanguape, Estado da Paraíba, permissionária do serviço de 
radiodifusão em freqüência modulada (FM), no município de Mamanguape, 
estado da Paraíba, vem através desta declarar ter total conhecimento da 
legislação constitucional vigente e que, sub eterá e cumprirá o estabelecido 
no art. 220 § 5° CF/1988. 

e, 06 de Dezembro de 2010. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 055712010-13021020 
Nome: RADIO CORREIO DO VALE L TOA 

CNPJ: 01.761.016/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 

identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 

Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 

filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 

contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 

DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 

demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO 

8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 

- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 

sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 

sociedade sociedade empresária simples; 

- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 

art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 

extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 

foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 

endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 01, de 

20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 20/09/2010. 
Válida até'r19/03/2011 

DA' 
Certidão emitida gratuitamente, 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 01761016/0001-80, 01761016/0001-80 

Razão Social:RADIO CORREIO DO VALE LTDA 

Endereço: AV ANANIAS CONSERVA 18/ CENTRO / ITAPORANGA / PB / 

57800-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 31/01/2011 ~oi703/2011 () 11 ((J,í /11'] 

Certificação Número: 2011013115190889383049 

Informação obtida em 31/01/2011, às 15: 19:08 .. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DrVIDAATIVA DA UNIAo 

Nome: RADIO CORREIO 00 VALE L TDA 

CNPJ: 01.761.016/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 

exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 

contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 

Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta çertidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, dé 02/05/2007. 

Emitida às 16:00:18 do dia 20/09/2010 <hora e data de Brasília>. 

Válida atéll97037201_fj I1 , 

Código de controle da certidão: 161 D.2C6B.3DD9.601 D 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura Ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 1DF2.06A8.E2C1.651C Emitida no dia 01/02/2011 às 16:51 :14 

Nome Empresarial: 

RADIO CORREIO DO VALE LTDA 

Endereço: 
FREDERICO OZANAM 

Bairro: 
CENTRO 

Inscr. Estadual: 
16.133.657-4 

Município: 
MAMANGUAPE 

Situação Cadastral: 

ATIVO 

Número: 
440 

CNPJ/CPF: 
01.761.016/0002-60 

Complemento: 

APTO 300 3° ANDAR 

CEP: 
58280-000 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 

assentamentos existentes neste órgão, que o contribuinte supra identificado está em ~itlJação 

REGULAR ,perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 

aãmTnTstrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 

exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 

porventura devidos pelo referido contribuinte. " 
, ! '1 tJ . . 

Esta certidão é (Válida por 60J(sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 

devendo ser confirmadcfasua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 

página www.receita.pb.gov.br. 
'\) 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

SECRETARIA DE fiNANÇAS 

DEPTQ DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Verificando os Cadastros de Tributos da Secretaria de Finanças deste Município 

foi verificada a inexistência de débitos em nome da RADIO CORREtO DO V ALE 

LTDArua Frederico Ozanan,440 3° andar - centro Mamanguape PB Cepo 58.280.000 

C. N. P.J. M/F O1.761.016/0002-60,inscrição municipal 54.0031 - Mamanguape-Pb, 

assim sendo exercendo o cargo de Diretor do Departamento de AITecadação e Tributos 

lavro e assino a mesma. 

Mamanguape. 08 de outubro dc 201 O 

/" L '-~_/ - ." \. 
.' '~"'~~;"(/'Y\ ,/' 'Zv'-'~; 'L::(;j ~ < ,.' ,{ ;,';' 

'~J1:MERSO~Jl'ERREIRAVlANA nA SILVA. 
Diretor 

Valida Por 180 dias 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RAOIO CORREIO 00 VALE L TOA 

01.761.016/0001-80 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 13:45:57 do dia 28/02/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 30/03/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 

Page Iof 2 

28/2/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

Mlnisterio das Comunk:açõe$ Destaques do Governo 

Menu Principal '" SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas menu ajuda 

Empresas ~ RADIO CORREIO DO VALE L TDA 
CNPJ: 01761016000180 

Presidente: 
Endereço: Av. Getúlio Vargas - Centro 

E-mail: rmgc@sistemacorreio.com.br 

Capital Social: 6.210,00 

Reserva de Capital: 
Total: 6.210,00 

Quadro Societário 

CNPJ / CPF 

007.996.074-01 

930.912.064-91 

Conselho 

CNPJ / CPF 

007.996.074-01 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

0;;; Voltar Imprimir 

NOME 

ROBERTO CAVALCANTI RIBEIRO FILHO 

ANALUISA BRONZEADO VIEIRA 

NOME 

ROBERTO CAVALCANTI RIBEIRO FILHO 

Exportar Excel 

Qtd. Cotas 

4.658 

1.552 

Cargo 

GERENTE 

Vir. Cotas 

4.658,00 

1.552,00 

INDICAÇÃO 

Página: [1]· [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anateI.gov . br/siacco/ _Novo _SiaccolRelatorioslPerfilDasEmpresas/tela. a... 28/2/2011 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page 1 of 2 

Destaques do Governo 

Nenu Principal "i" SRD »» Consultas »» Geral menu ajuda 

lta l - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: PB 

Município: Mamanguape 

Freqüência: 106,1 MHz 

Classe: C 
Canal: 291 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO CORREIO DO VALE LTDA 

Nome Fantasia: CORREIO DO VALE FM 

N° Estação: 323728111 

Primeiro 
Licenciamento: 

EI Dados do Plano Básico 

EI Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 101761016000180 I ~ 

Razão Social: RADIO CORREIO DO VALE LTDA 

Nome Fantasia: 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 50001790994 

CNPJ: 01.761.016/0001-80 

Situação: Entidade não possui débitos 

. . Último 02/06/2003 
Licenciamento: 

Cep: 58780000 Logradouro: Av. Getúlio Vargas .. 

Número: 206 

Município: Itaporanga 

Telefone: 83 32165040 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 58780000 

Número: . 

Município: Itaporanga 

Complemento: 
Distrito: 

Bairro: Centro 

Sub Distrito: 

Logradouro: AV. ANANIAS CONSERVA, 18 - CENTRO 

Complemento: 
Distrito: 

Bairro: CENTRO 

SubDistrito: 

UF: PB 

Fax: 

UF: PB 

Telefone: C:=J LI ____ --' Fax: C:=J LI ___ --I E-mail: LI _____________ --' 

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

ICORREIO DO VALE FM 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 111342 
'--------' 

SCRAD Técnico: LI1_1_34_1 __ --' 

Data Lim!te 118/05/2003 
Instalaçao: '---'----'-----' 

Fistel: 150001790994 

EI Documentos Emitidos 
Atualização Documentos 

Data Public!,ç~o 121/06/2001 
Contrato/Convemo: L:: . .::.!....C-"-'-_______ --' 

Número do Processo: Llo ________ --' 

N0 Ato Tipo do docUl;nento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

~ 104/12/1998 14 108/12/1998 Outorga ~ 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Natureza 

28/2/2011 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

118 I ~ 

119 I ~ 

1722 I ~ 
I:±l Caraderistica da Estação Instalada 
I:±l Dados do Licenciamento 

iCy Tela Inicial 

~ 

~ 

~ 

q 

108/03/2001 I ~ 109/03/2001 I 

118/03/2002 I ~ 

113/11/2002 I ~ 118/11/2002 I 

116/09/2009 I ~ 118/09/2009 I 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Deliber. do C. 
Nacional 

Autoriza a 
Instalação da 
Estação e a 
Utilização dos 
Equipamentos 

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 

Transferência 
Indireta 

Page 2 of2 

~ 

~ 

~ 

q 

281212011 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO CORREIO DO V ALE LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: MAMANGUAPEIPB 
PERÍODO: 21/06/2011 a 21/06/2021 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.005916/2011 
*0 d d d I . d s ocumentos evem ser apresenta os aos autos em oregllla ou copza autentcca a. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Fls. 09 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou FALTA 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou FALTA 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); FALTA 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; FALTA 

7- OPTATIVO: FALTA 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado- de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emIssora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 



OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 16 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; Fls. 10 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; Fls. 11 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Fls. 12 

-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Fls. 13 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fls. 14 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sededa entidade; Fls. 15 (COPIA) 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Socia~s - RAIS; FALTA 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da FALTA 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no· caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 03 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 04 (FALTA 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% GRADE DE 
PROGRAMAÇÃO) 

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 05 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 06 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 



>~H" 
:\' ,l 21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls'. 07 e (J8 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da PortarialDecreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE ( ) SIM 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 

( ) NÃO 
juntada aos autos? 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalado(s) com "X". 

Após a análise de toda a documentação constante do processo em referência, opinamos 
no sentido de que seja oficiada a entidade interessada para juntar aos autos os documentos acima 
descriminados necessários a sua completa instrução. . 

Brasília,DF, 23 de fevereiro de 201l. 

FABIANA NEIV A NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 

(V De acordo.!' apreciação da Sra. Coordenação Geral do Regime Legal de Outorgas, 
em~/~/~. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ESPIANADA DOS MINISTÉRIOS. BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 
CEP: 70.044-900- BRASíLIA - DF 

Ofício n° _-,-,Sc...:::LJ:L.t",L3 __ 12011/COREV ICGLO/DEOCISCE-MC 

Ao Representante Legal da 
RÁDIO CORREIO DO VALE LTDA 
Av. Ananias Conserva, na 18 - Centro 
Itaporanga/PB 
CEP: 58.780-000 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.00591612011 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva 

Prezado Senhor, 

Brasília, ~ de _--".J,'--.J(,-",46~{y"",&.L9_ de 2011. 

1. Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia 
Modulada, na localidade de Mamanguape, Estado da Paraíba, deferida pela Portaria de n° 260, 
publicada no DOU de 08 de dezembro de 1998. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos; verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

lI. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

m. Laudo de Ensaio do (s}transmissol' (es); 

IV. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

V. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade, visto que a 
entidade apresentou o documento em cópia não autenticada; 

VI. Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

VII. Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatulo Social, durante o 
período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do 
Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

FNNAlCOREI'ICGLOIDEOCISCE 



Continuação do Ofício n° _----'=S'"--'({~.3"--~_ /20 11/COREV /CGLO/DEOC/SCE·MC 

VIII. Grade de programação da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes 
percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 
5 (cinco) horas semanais de programas educacionais; 

IX. OPTATIVO: Ca entidade deverá manifestar/apresentar interesse por uma das 
seguintes opções) 

a) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (Modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração 
firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com Suas instalações e equipamentos em conformidade com 
a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo 1), ou; 

b) casO a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração 
acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a 
finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota 
daquela Agência. Ou, 

c) indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo 2). 

3. OBSERVAÇÃO 1: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que 
h!\ia vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

4. OBSERV AÇÃO 2: No expediente· de resposta deverão ser mencionados o 
número do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

5. Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a conÚl' da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/512009. 

Atenciosamente, 

ELO 
Coordenadora Geral de Regi 



RADIO CORREIO DO VALE LTDA 
MAMANGUAPE - PB. 

Mamanguape(PB), 11 de abril de 2011 
<'(i" 

M H,m;T~RW D.i!,::; (;6;.; IJNICP. 
8Ril. ~JLI]i, • DF 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Departamento de Outorga 
Brasília - DF. 

Assunto: Renovação de Outorga 
Período 2011 a 2021 
Processo nr. 53000005916/2011 

Att. Vanêa Rabelo 
Coord.Geral de Regime Legal de Outorgas - Substituta 

Anexamos a documentação abaixo, para ser juntada ao processo acima ref. 
a Renovação de Outorga para o período de 2011 a 2021. 

- Certificado de quitação da contribuição sindical empregados/empregador 
últimos cinco anos. 

- Laudo de ensaio do transmissor 
- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. quitada 
- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual 
- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS 
- Documentos atualizados da composição acionária 
- Grade de Programação da entidade 
- Laudo de Vistoria Técnica 
- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. quitada 



MINISTERIO DO TRABALHO 
guia de recolhimento da contribução sindical -GRCS 

... 

DO CGC DO 

01.761.016/0002-60 
RADlO CORREIO DO VALE LTDA 

Rua Frederico Ozanan, 440 AptO 300 
3 o Andar - Centro - CEP 58.000-000 

Mamanguape -Paraíba 

- TOTAL A RECOLHER 

MECAMICA 

[JA ÇONTRIA!!!çeÇ] t:FF00362a0620050:7'7?i~!'{}t327(t 

--.lI! 

32,47 

:3t~.' 47F.:Di ~:0!7' 



MINISTERIO DO TRABALHO 
guia de recolhimento da contribução sindical -GRCS 

§ 

######## 

OU CARIMBO PADRONIZADO DO CGC DO 

01.761.016/0002-60 
RAOIO CORREIO 00 VALE LTOA 

Rua Frederico Ozanan, 440 AptO 300 
3 o Andar - Centro - CEP 58.000-000 

Mamanguape -Paraíba 

CEf0036290920~j5~.1237;:;50i i 085 

5 

5,44 

f1,' 

;;lo ir;"""~l 
iS N" . , 

!'r ~ : .,. ~ 

1, f , 

:} J 44RBí ;103 



MINISTÉH/O [' TFV\BALHO 

RADIO ~ORREIO DO VALE LTDA FILIAL 
14tll)nREÇO('V.,.V.nld~:-;,;;-;';;-·-·-·---·----·---·--~·-----------r;r,.W,-·M--:e-Ro----'l6.CÕW;L-F.-M-EN-rõ-AP-T-O--··-!-,7---BA-,R-R-O-ouDlSTÃiTõ------ .. -------·-.. ----

~ RUA FREDERICO OZANAN, 440 32 ANDAR 300 - CENTRO 
----- .---- jO.U-.F-. -----f-20-.-CEP-----· 21 -INIcIO DAATIVIDA-D-e------· .----'O· IHJNIClplO (GIDAOE) 

MAMAN GUAP E 58280-000 
._--"--------- ---

30· VALOR DA CONTRIBUIÇ,l,O 

88,72 

37-MULTA 

38· JUROS OE MORA 

ÁO MONETARIA 

~o • TOTAL A RECOLHER 

------------
88,72 ___ ._. _______ .J 

AUTENTICAç)\O NO VERSO ._-----------------------
856500000067 000000673G69 097200501001 804357500013 
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VIA()ÇONTRIBUI.t-àE. .. , 

I 
MINISTÉRIO DO (RABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 

857100000002 000000673871 178000000007 1761016\:0029 

1 - VENCIMENTO -------'2---E-xE.RclõIO-l 

2005 I 
PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 

APÓS O VENCIMENTO PAGÃVEL SOMENTE NAS AG~NCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 30.04.2005 
í; -NÕ~MEÔAENTIDADE- ... -----------------.-

ISIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO TELEVISÃO EST PB ~-~~D:G;;;~I;~978_8 ~ __ . ,";.!.LI
' 

15 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça, elc) 6 - NÚMERO 7 - COMPLEMENTO (andar, sala, elc) 

iR MIGUEL COUTO SL106 251 ;:;:; ! 
[8 - BAIÃRo'~~-DISTRiTO-'-------~ ·;-EP------- 10 - MUNIClplO (CIDADE) .- - ----------r;GU~F- -;':':-1 

~::~~~;"_TR_18~_~_'E'_D~_~_~_-_-~_L_~::~!~-0-0-0--,-J_O_A_O_P_E_' -S-S-O-A--------.-------r~~~':~~-60 __ ~B~. .1 

!; -;;~;~;._~_en_I;_~_ça_'AN_·I_C) ____ . ~~:MERO :~CO;~L~ME;T: ANDAR ~~:;~~u DISTRITO J 
I=I;~:;:E) ;~U.F. ;~;;O-OOO 21-INIClODAATIVIDADE :~: I 
122 - .;ADE DO é·ÕNTRlB"liiNTe------j23 - COD. ~O DE ESTABELECIMENTO 25 - N' DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESiI- .. ----·:;.· .. :,~-I 
. . ATIVID. .. __ J.:~~NICO O 2-PRINCIPAL -

.~J ~1-EST~~~:EC~:::~::P~:~~0:--~0-2--A~TÔNO~0-/L-IB-E-RÀ-·-~--X-0-3---EM-P-R-E-~-~;OS\ -----·------~(i 26 -

i:i7 -CÃPITAL SOCIAL DAEMPRESA ------·,----,--------------_c\1=d~...:,.If'I\""--------=-"=-L::-'-"------------__::.,-I 

----Sij .::..~ 

':!:.;' 

/ f ..... ----.---------+--___ ----:------~'---\;;;;L_I_-l-----
!28 - TOTAL DA EMPRESA 33 - TOTAL DA REMUNERAÇÃO 36 - JUROS DE MORA 

~ .. ;.-
----,----,-------------~_1----~,---~-----------------.~-

39 - CORREÇÃO MONETÁRIA '.-. , .29 - DESTE ESTABELECIMENTO 
-... ----.. ----_ .. __ .-----_._--------~--

34 - TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

I O t 

,30 - CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 
35-N-;-ÕENAoé-0-NT-R-IB~U~IN-r~E-s-------------'--t-4-0--T-OT-A-LA-RE-C-O-LH-ER--------- .. ·--- ... -.-.... ----.----.- ... - .. ·-1 

i 

85,56 
1';1-'VÃ'LORBAsEl-C-Ã-L-CÜLO Õ-A-co-N-r-R-IB-U-IÇ-=Ã-O- --t-----------------------J....-é..---.-A-U-TE-N-T-ICA\:ÃO MECÂNICA 

i 
·_---_·_------.. 1 

! 
i 



MINISTERIO DO TRABALHO 
guia de recolhimento da contribução sindical -GRCS 

1 ESTABELECIMENTO 
EMPREGADOR 

48 DATA 

_~."""~~~~_~_7 __ .c.."",- - ---"-,_.~o._·_·· 

01.761.016/0002-60 
RAOIO CORREIO DO VALE L TOA 

Rua Frederico Ozanan, 440 Apr 300 
3 o Andar - Centro - CEP 58.000-000 

Mamanguape -Paraíba 

CEf003627í020050227í00084í8 

R$ 10,00 

R$ 10 

í ~i ,,0€iRD:1. ':;'0? 

',' 

I~ 
!~ , 



1 CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO CGC DO ESTABELECIMENTO 2 RESERVADO 

MINISTERIO DO TRABALHO 
guia de recolhimento da contribução sindical -GRCS 01.761.016/0002-60 

RADIO CORREIO DO VALE LTDA 
Rua Frederico Ozanan, 440 Apta 300 3 CPF OU CGC DO ESTABELECIMENTO 

01.761.016/0002-60 
3 o Andar - Centro - CEP 58.000-000 

4 DATA UMITE DE PAGAMENTO I r EXERC. (O;:> 
Mamanguape -Paraíba 30/11/2005 2005 

DADOS DA ENTIDADE SINCICAL -~ 
6 NOME DA ENTlDADE-~o.o.o 7 CODIGO DA ENTIDAE SINDICAL 

Sindicâ.t~6. em Empresas de Radiodifusão e Televisão do Estado da P~raiba 009.019.020-9 -o 
B ENDEREÇO(RtlA;-AVENIDA, PRAÇA 9 NUMERO I ro COMPLEMENTO (ANDAR, SALA, ET 11 CGC DA ENTIDADE 

Av Miguel Couto, Ed Vina O'Mar 251 10 Andar - sala 106 08.559.627/0001-99 
12 BAIRRO ou DISTRITO 13 CEP 14 MUNICIPIO(CIDADE) r5 SIGLA UF 

Centro 58.010-770 João Pessoa PB 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

16 NOME/RAZÃO SOCIAU DENOMINAÇAO SOCIAL 17 CODIGO DO ESTABELECIMENTO 

RAOJO CORREIO DO VALE LTOA 
18 ENDEREÇ09RUA, AVENIDA,PRAÇA, ETC) 19 NUMERO 20 COMPLEMENTO (ANDAR, SALA. ETC 21 DATA INICIO DA ATIVIDADE 

Rua Frederico Ozanan 440 3 o Andar AptO 300 
22CEP 23 MUNICIPIO(CIDADE) 24 BAIRRO OU DISTRITO r5SIGLAUF 

58280-000 Mamanguape Centro PB 
26 ATMDADE DO CONTRIBUIN 27 COD ATMDAE r8 SUe.; COD ATIVI 29 CODIGO CBO 30 TIPO DE ESTABELECIMENTO 31N' ESTAB DA EMPRESA 

Radiodifusão . [3.~:r~> ÚNICO D 2 o PRINC D 3· FILIAL D 4-0UTROS 

DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUI ÃO 
••• 0

0 

• __ ./ 

DADOS DE CONTRIBUIÇÃO 

D 1 ESTABELECIMENTO D 2 AUTÔMONO I ITJ 42- VALOR DA CONTRIBUiÇÃO 

EMPREGADOR LIBERAL o 
3· EMPREGADOS R$ 44,94 

33 • CAPITAL SOCIAL 

nA FMPRFRA 

0« 34-TOTAL 
....:2 

nA ""P"""A o::;: 
~O 35 DESTE 
w Z 
a,0 ESTABELECIMENTO 
0° UJ 

36 CAPITALATRIBUIOO A 

ESTE ESTABELEIMENTO 
37 VALOR BASE DE CALCULO 

nA r-mJT"'~' "r-Ãn 

JOÃO PESSOA 11!Nff1#lfl! !! 
47 LOCAL 48 DATA 

38 N" DE EMPREGADO 

allF r.ONTRIRIIFN 
1 

39- TOTAL DA 

"""""'''''A''Ãn 
40 TOTAL DE 

EMPREGADOS DO 

41 N'DENÃO 

CONTRIBUINTES 

-

--

43-MULTA 

44 - JUROS DE MORA 

45 - CORREÇÃO MONETARIA 

46 - TOTAL A RECOLHER 

R$ 
49 AUTENTICAÇÃO MECAMICA 

J " 
\''.~ 

CEf00:3,j30í 1.200521.67 i 0026:3~~~;. 

44,94 

--

. ;-J o~\{ 
.,).~ 

~} / 

~4,9~lli1 (~ 



GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 

Nome da Entidade 
SINO EMP JORNALlSTICAS DE RADIO E TV DO ESTADO PB 

Vencimento 
31/01/2006 

Código da Entidade Sindical'~ . 
000.000.88097-3 L-__________________________________________________________________ ~ ______________________ ~ 

________ ~~1-2N~ú"'-m-el~u ICom_p_le_m_e_nt_o _______ ~~~C~N~PJ~d~a~E~n~tid~a~de~ ________ ~--~ . ~_ 24.488.918/0001-90 lEndereço 
R. RODRIGUES DE AQUINO . 

I Bairro/Distrito 
I CENTRO 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO CORREtO DO VALE LTDA 

Endereço 
RUA FREDERICO OZANAN 
'---------~---~---~~-----------~------

WEP ~airro/Distrito 
58000-001 CENTRO 
----~---- ----------~ -------_ . 

CEP Cidade/Municipio 
58025-300 JOAO PESSOA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
502 

• __ .~ ___ ~_~ __ ~ __ ...J'_____ ____________________ _' 

JJ~;ero I ~omPlemento 

Cidade/Municipio 
MAMANGUAPE 

Código Atividade 
922 

. ---.-._- Dados de Referência da Contribuição Dados da Contribuição 
Categoria (=)Valor do Docume.nto I 

t~J,atronal/EmpregadOr [] Empregados D Prol. Liberal D Autônomos' L8_8_,7_2 ______________________ --' 

\:ea~a~~~~Empre~~ ____ ~_._~ ____ ~ ____ ~_ I NO Empregados Contribuintes _~Desconto/Abatimento ~ 
[~~~~0~~~~1- Estabelecime:~ .. _____________ . _____ ~~otal Remuneração -Contrib~~ ____ ...J (-)Outras Ded_u_ço_-e_s _________ ~ 

Total Em8regados - Estabelecimen;3,' "<"""" (t)Mora/Multa --71 .. t",;~"C:J,--.'-""-iF~---'-'~O-u-tro-s-/A-cr-és-c-im-o-s-----------------" MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

'\~ 

__________ ~--~--)V-a-IO-rC-o-b-ra-do-------.88,7~ 
_~~~_~49~.~.8800 97617.700006 0000~_.50_2~27 ___ 6 __ 30~80~?~~~~ __ 72 __ .. ___ ~~ .. __ .--.... __ .. __ .. _ ... __ o._ 

I Código do Cedente G' Nosso Número . 

~--~---,,--~-_._--- ---_.---_._------
000.000.88097-3 000000000502 I 

Valor do Documento 
.. 88,72 

Autenticação Mecânica 

8 BD0435 122 6E2 310106C 
I 

"';';~;;':oitiev~' .......................... . 
, CÁR1'6RiO ..,..,~ .' . 

Data Vencimento 
31/01/2006 

I Exercício 
2006 



-

Dados da Entidade Sindical 

Nome da Entidade 

GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Vencimento 
2810412006 

1 SINDICATO DOS TRAB. EM EMP DE RADlODlFUCAO E TELEVlSAO DA PB 
Código da Entidade Sindical 
009.019.87978·8 

~ o v , 

~ . .... 

Endereço 
AV MIGUEL COUTO 1.ANO SALA 106 

BairrolDistrito 
CENTRO 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADlO CORREIO DO VALE L TOA 

Endereço 
R FREDERICO OZANAN 

CEP 
58270-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

- Dados de Referência da Contribuifão 
Categoria 

f' / 

D Patronal/Empregador 

Capital Social - Empresa 

QtJ Empregados 

0,00 

Capital Social - Estabelecimento 
0,00 

" 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Complemento 
EDF 

CidadelMuniclpio 
JOAO PESSOA 

Complemento 
APTO 300 3° ANO 

Cidade/Município 
MAMANGUAPE 

D Prol. Liberal D Autônomos 

N° Empregados Contribuintes 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 

° 

31250000000000· 
ocumento 

CNP J da Entidade 
08.559.62710001·99 

CPFICNPJ/Código do Contribuinte 
01.761.016/0002-60 

Dados da Contribuição 
I (= )Valor do Documento 

(-)Desconto/Abatimento 

(-)Outras Deduções 

(+)Mora/Mulla 

I (+)Outros/Acréscimos 

Código Atividade 
922 

177,02 

(=)'qalor Cobrado 
.177,02 

Data Vencimento 
2810412006 

Exercicio 
2006 



CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 1 

GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 

Vencimento 
30/10/2006 

~ NOfl}e da Entidade 

.d SIN(1RAB-~MPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST PB 
'i: I j 
1: End \eço / 
8 R MIGUÉL COUTO , 
~ ,. 
,... Dados do Contribuinte 

Nome/Razão SoclallDenominação Social 

RADIO CORREIO DO VALE L TDA 

Endereço 
R FREDERICO OZANAN 

CEP 
58280-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Número 

2510000 
Complemento 

SALA 106 

Cidade/Municlpio 

JOAO PESSOA 

Complemento 

Cidade/Municipio 
MAMANGUAPE 

CNPJ da Entidade 

08.559.627/0001-99 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

01.761.016/0002-60 

Código Atividade 
922 

Dados de Referência da Contribuição Dados da Contribuição 

1

(=) Valor do Documento Categoria 
O Patronal/Empregador O Empregados I Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

o Prof. Liberal O Autônomos I ~o EmpregadOS Contribuintes 

1 Total Remuneração - Contribuintes 

24.64 

(-) Desconto tAbatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

I 
1 

Total Empregados - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE '-'O _____________ .L...-_---: _________ ~ ___ _' 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7879278917.70176110160.002225733100000002464 

Código do Cedente 
009.019.87978-8 

Nosso Número 

017610160002 
Valor do Documento 

24,64 
Data Vencimento 
30/10/2006 

I Autenticação Mecânica 

Exerclcio 
2006 

",' 

:'.:' 

"". 

,:,',1 

~~.::.' .. :: ".'" 
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:c" 
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.~ 

GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical ·qf 

~. 

~~/~~i~~~~O I ~!~:íCi07(i:IF:; 
I Código da Entidade Sindical I 

___________________________ ~1_00_0_.00_0_.8_80_9_7-_3 ____________ ~ 

L 

__________________________ L2N_6ú!.m_e_ro _____ 1 comp_lemento J CNPJ da Entidade J _ _ 24.488.918/00~_1-9_0 ____ __ 

I 
Bairro/Distrito I CEP Cidade/Municipio I Yp!BF I 

, CENTRO ~-030 JOAO PESSOA ~~ 
~Da-d~o-s~do-C~o-n~tr~ib-u~in~te------------------- _____ -L _____ _ 

I Nome/Razão Social/Denominação Social CPF/CNPJ/Código do Contribuinte I 
RADiO CORREiO DO VALE LTDA 000001761016, 

Endereço I Número I Complemento JI 
RUA FREDERICO OZANAN , 440 , 

I 
CEP 
58280-000 

Bairro/Distrito Cidade/Município 
MAMANGUAPE 

----- Dados de Referência da Contribuição 
~goria 

/('l!J Patronal/Empregador D Empregados 
I 19~tal Social- Empresa 

D Prot. Liberal D Autônomos 

____ --1I_~_~ __ -'-I_~2_Ó~_i90 Atividade J 
Dados da Contribuição 
I ~=)Valor do Documento 
~8,72 i 

." 

t O~,O_O ______________ __ 
I N° Empregados Contribuintes {-)Desconto/ Abatimento 

I Capital Social- Estabelecimento 
L 0,00 ___ -'-I_To_t_al_R_em_u_n_er_a_çã_o_-_C_on_tr_ib_ui_nt_es _____ J~~_tra_s ~~:~~ _______________ J 

Total Emere9adOs - Estabeiecimento I {+)Mora/Multa _~ 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

104-0 110499.78800 97917.700003 01761.016227 6 34030000008872 

~Ódi90 do Cedente 1 Nosso Número I Vaior do Documento 
000.000.88097-3 000001761016 88,72 
------------------- -------------'---

Autenticação Mecânica 

;, 

" ,.- ! 
i I " '" .q <O 

o -:o 
-.--; 

<O 0-
-q <$> 

oS> 
r'_ 
-.---; ::E 

o::: (r) ('.J 

c? u... W o J'-. 
o Cl I-

W o <O 
0<0 ,--, 

<>: O~ <$O o "-' 
+' o::: 00 J'-. f'- <So 
,- co I- f-i o r- o -.---; ::r: -.---; <$O o -.---; z:0 o mo \ 
o? w:z: ('.J O) 

\ :E I---< 
----

r- o -.---; 
E O) <>:(/) ~--1 ('.J 0)(') 

(O') o -.---; 0 o J'-. <S> 
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O) 
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u... O) ",",ao OI- :z: :z: =<0 

-' N \ <C o::: :z: WLU =-f'- O <>: I---< NO-- 0.0 :E:E O)....-i 
Ü o r-..I'"""'") <1: :EO I-----< <C 

0)(0 >--< '<l: L!) o co 00 .q ,---
:E LL. 
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W -~ 
00:; :z: ..--i >--lI-----< 

<C <>: ----1> <CO ---<C 
X 

.----, 
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<C '::D 0>-
Co,J --l ----1 <l: 

U \".,; "1"\ ), , 

o 
Ü :z: 
<:I: co 
o 
o 
<C 
f-i 
> 

I {+)Outros/Acréscimos I 

{=)Valor Cobrado 

Data Vencimento 
31/0112007 ~I Exerciclo I 

2007 ' , _" ________ ---.J 

o 
G: 
>= 
E 



GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados do Contribuinte I 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RAmo CORREtO DO VALE LTDA 

Endereço 
R FREDERICO OZANAN 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

--- Dados de Referência da Contribuição 

Categoria /~~ 

D Patronal/Empregador /0 ~ri1preg~dOS 
Capital Social - Empresa / 

0,00 

Capital Social - Estabelecimento 
0,00 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Complemento 
EDF 

Cidade/Município 
JOAO PESSOA 

Complemento 
APTO 300 3° ANO 

Cidade/Município 
MAMANGUAPE 

D Prol. Liberal D Autônomos 

N° Empregados Contribuintes 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Emcregados - E;stabelecimento 

10499.78792 78917.701761 10160.002225 1 34920000000000 

Nosso Número 
017610160002 

Vencimento~erG{çio 

3010412007 / f2007} 

Código da Entidade Sindical'-~/ 
009.019.87978-8 

CNPJ da Entidade 
08.559.627/0001-99 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
01.761.01610002-60 

Dados da Contribuição 

Código Atividade 
922 

I 
(=)Valor do Documento 

. 163,65 
(-)Desconto/Abatimento 

(-)Outras Deduções 

(+)Mora/Multa 

I (+)Outros/Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 
163,65 

Exercício 
2007 



GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuiç,ãO"sindical Urbana 

1 
1\ 
o 
u , 

~ . ...... 

Dados da Entidade Sindical 

Nome da Entida~ 
SINOICAT9,~OS TRAB,! EM EMP DE RADlODIFUCAO E TELEVlSAO DA PB 

'-.~/ 

Endereço 
AV MIGUEL COUTO 1.AND SALA 106 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão SociaUDenominação Social 
RAOIO CORREIO 00 VALE LTDA 

Endereço 
R FREDERICO OZANAN 

CEP 
58270·000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Complemento 
EDF VlNA DEL MAR 

Cidade/Municipio 
JOAO PESSOA 

Complemento 
APTO 3003° ANO 

Cidade/Municlpio 
MAMANGUAPE 

--- Dados de Referência da Contribuição 
Categoria / 

D PatronaUEmpregador 1,';,8.' ~~regadOS 
Capnal Social - Empresa ) 

'<, ,/ 

D Prol. Liberal D Autônomos' 

N" Empregados Contribuintes 

Capital Social- Estabelecimento Total Remuneração': Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento. 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

10499.78792 78717.701763 10160.002316 3 38580000000000 
Nosso Número 
017610160002 

Valor do Documento 

....... / 
fj/ 
i Vencimento 
( 30/04/2008 

'\ Código da Entidade Sindical 
'--., 009.019.87978·8 

CNPJ da Entidade 
08.559.627/0001-99 

CPFICNPJ/Código do Conlribuinte 
01.761.016/0002-60 

Dados da Contribuição 

Código Atividade 
731 

I 
(=)Valordo Documento 

. 157,52 
(-)Desconto/Abatimento 

(-)Outras Deduçõe;; 

(+)Mora/Muita 

I (+)Outros/Acréscimos 

(= )Valor Cobrado 

Data Vencimento 
3010412008 

157 J SER CEr05 

a _ • • • • • • • • • • • • • m _ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • _ • • • • • • • • • • • D • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 

i Nom~a"Entidade 
: SIN!Ó\~M,JORNALlSTICAS DE RADIO E TV DO ESTADO PB 

i Endereça 
: R. RODRIGUES DE AQUINO 

, Bairro/Distrito 
i CENTRO 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

; RADIO CORREIO DO VALE L TOA 

; Endereço 
, RUA FREDERICO OZANAN 

, CEP I Bairro/Distrito 
i 58280-0~0. : 

Dados de Referêl}'l1a da Contribuição 
9ate.fj0ria I 

(:' X '~ftronal/EmpregadOr Empregados 

~aPit~f Social- Empresa 
1-·/0,00 . 

I Capital Social- Estabelecimento 
. 0,00 

: MENSAGEM DESTINAQA AO CONTRIBUINTE 

, Número 
267 

CEP 
58013-030 

Número 
440 

Complemento 

Cidade/Municipio 
JOAO PESSOA 

Complemento 

. Cidade/Municipio 
MAMANGUAPE 

Prof. Liberal Autônomos 

N° Empregados Contribuintes 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Emgregados - Estabelecimento 

104-0 i 10499,78800 97617.700006 01761, O 16425 1 41340000008872 
, Código do Cedente 
000,000,88097-3 

, Nosso Número 
000001761016 

Valor do Documento 
88,72 

Autenticação Mecânica 

a8,nR CB05 

j~/~~i~~~~O I (ir~~fr___J 
Código da Entidade Sindicak. / I 

' 000.000,88097-3 ! 

CNPJ da Entidade 
24.488.918/0001-90 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
000001761016 

.... .! 

; UF ! 

iP~ ... j 

I UF I Código Atividade 
, PB ' 642 

Dados da Contribuição 
(=)Valor do DO<jJimento 
88,72 / 

(-)Desconto/Abatimento 

(-)Outras Deduções I 
I 

( +)Mora/Multa I 
(+YOutros/Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 

Data Vencimento . Exercício 
31/01/2009 2009 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . -. . . . . . . . . . . -- -~ ~ - - -



CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 1 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 

Dados da Entidade Sindical 06/04/2009 

~ Nome da Entidade 
Lo ~', 
] SIN;TRAB,EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST PB 000036 

1§ Endereç~} 
8 R MIGUEL COUTO 

01! BairrolDistrito 
:= CENTRO 
,-

Dados do Contribuinte ;' 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO CORREIO DO VALE L TDA 

Endereço 
R Frederico Ozanan 

CEP 
58280-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados de Refet'ência da Contribuição 
Categoria (d.,'\ 
O Patronal/Empregador K ~ ,E~pregados 
Capital Social - Empresa :' i 

Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBU/NTE 

Número 
251 

Complemento 
SALA 106 

Cidade/Município 
JOAO PESSOA 

Complemento 

Cidade/Município 
MAMANGUAPE 

CNPJ da Entidade 
08.559.627/0001-99 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
01.761.016/0002-60 

Código AtividadeJ 
601 

Dados da Contribuição 

I 
(=) V~r d~ocumento 

O Prof. Liberal O Autônomos ..... A'8lf,45\ I 
N° Empregados ContribuintEj,S~"'--:;;~~'-(--)-D-e-s....lc&r-'n-to-/ A-ba-t-im-e-n-to----------' 

__ li!." '1" \ 
~~,i~---- /0~ t{(), \ , 

utr.as Deduções 
" \ 
/M~lta 

\. 

\ 

, "A~~~~cimos 
...... ,.., ... .., 

, 

104-0 10499.7879278617.701764 10\l6Q..OO'ZO"í96 
'.-~' 

Código do Cedente 
000.009.019.87978 8 

Nosso Número 
017610160002 

I Valor do Documento 
189,,15 

Exercício 
2009 

I Autenticação Mecãnica 



GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

I 

Dados da Entidade Sindical 

, Nom\ld~tidade I SI~~(,~~)OR~~LlSTICASDE RADIO E TV DO ESTADO PB 

Endereço 
R. RODRIGUES DE AQUINO 

. ~ : Bairro/Distrito 
:> i CENTRO 

bados do Contribuinte I' 
, Nome/Razão Social/Denominação Social 
, RADIO CORREIO DO VALE LTDA 

: Endereço 
I RUA FREDERICO OZANAN 

! CEP 
!,,58280-000 

i Bairro/Distrito 
; CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição' 

, f:~::onal/EmpregadOr 
~pu~ Social- Empresa 
, ,~O,OO 

, Capital Social- Estabelecimento 
0,00 

Empregados 

, MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Número 
267 

CEP 
58013-030 

Número 
440 

Complemento 

Cidade/Municipio 
JOAO PESSOA 

Complemento 
CP300 

Cidade/Municipio 

Prol. Liberal Autônomos 

N' Empregados ContribUintes 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Emgreg~,cjos ,E!stabelccimento 

104-0 10499.78800 97617.720103 00000.001420 9 44970D000088l2' 
\ ", ... 

, Código do Cedente 
; 000.000.88097-3 

8 8D0435 116 040 290110C 

Nosso Número 
201000000001 

Valor do Documento 
88,72 

Autenticação Mecânica 

~~/~~i~~~~O /' ((~~~iO 
Código da Entidade Sindicà./ 
000.000.88097 -3 

CNPJ da Entidade 
, 24.488.918/0001-90 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
201000000001 

, UF 
PB 

UF 
PB 

Código Atividade 
642 

Dados da Contribuição 
(=)Valor do 9ocumento 

88,72 ti ' 
(-)Desconto/Abatimento 

(-)Outras Deduções 

(+)Mora/Multa ' 

( +)Outros/Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 

Data Vencimento 
29/01/2010 

Exercício 
2010 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - , 



CAIXA - Contribuição Sindical P ágÍna 1 de 2 

/ , GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 

Dados da Entidade Sindical 
~ Nome da"Entidade 
'S SINitrRAB\EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST PB 000036 

~ Ender~ço) 
8 R MIGUEL COUTO 

I 5 Bairro/Distrito 
n CENTRO 
,--

Complemento 
SALA 106 

I Cidade/Município 
JOAO PESSOA 

CNPJ da Entidade 
08.559,627/0001 -99 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO CORREIO DO VALE LTDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
01.761.016/0002-60 

Endereço 
R FREDERICO OZANAN 

CEP 
58280-000 

BairrolDistrito 
CENTRO 

Complemento 

Cidade/Municipio 
MAMANGUAPE 

Dados de Referência da Contribuição Dados da Contribuição 
Categoria "-
O Patronal/Empregador '?[;~J'EmpregadOS 
I Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

o ProL Liberal O Autônomos 

I N" Empregados Contribuintes 

I Total Remuneração - Contribuintes 

lTotal Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

I 
(=) Valor do Documento 

.362,50 

I (-) Desconto / Abatimento 

H Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

PR (;=) Valor Cobrado 

104-0 110499.78792 78617..701764 10160.002019 1 45880000036250 

Código do Cedente 
000.009,019.87978-8 

Nosso Número 
017610160002 

" 

Valor do Documento 
362,50 

Data Vencimento 
30/04/2010 I Autenticação Mecânica 

Código Atividade 
601 

I 



GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 

.j I NomeAa-~tidade 
{i I!IN9'EMP ORNALlSTICAS ~E RADIO E TV DO ESTADO PB 

~ ~~~ttWrGUES D§ AQUINO ____________________ I ~8fero I Complemento 

Vencimento 
31/01/2011 

Código da Entidade Slndical---
000.000.88097-3 

CNPJ da Entidade 
24.488.918/0001-90 , '-----~-----

~ Bairro/Distrito I CEP I Cldade/Municlplo I pUBF 
• CENTRO 58013-030 _ JOAO PESSOA _ _ _ _______________ -L_~ 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão SociaVDenominação Social I CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
RADIO CORREIO DO VALE LTDA 000000000160 

---------------------------------~- ------~ 

RUA FREDERICO OZANAN _ 
Complemento 
CP-300 ~

Endereço 
________________________________________________________ ---L ______ ~ ____ _ 

~J.fao-ooo --.r~irro/Distr~~~________ ~iX~:~~m%&~ ___________ JlL--'-6_cg_i_19_OA_t_ivi_da_d_e~ 
-------- Dados de Referência da Contribuição Dados da Contribuição 

Categoria I (=)Valor do Documento 

:0\patronaVEmpregadOr [J Empregados O Prof. Liberal O Autônomos '-8_8_,72 ___________ ---' 

IIGa __ pilal Social- Empresa I N" Empregados Contribuintes I (-)Desconto/Abatimento -L 0,00 _ _ 

l caPitalo~g~lal- Estabelecimento Total Remuneração - Contribuin_te_s ____ · t'~utr~s Ded~~ões ________ J 
_________________________ • __________ ---L ____ _ 

Total Emgregados - Estabelec_im_en_to ____ 1 (+)MO,ra/MUlta ~ 

I (+)Outros/Acréscimos ~ MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

l (=)Valor cObrad~ ______ ~ 

________ ..L_________ _ ______________________________ ------{ 104-0 110499.78800 97617.700006 00000.160424 1 48640000008872 . ._~,. ,--~ 

lCÓdi90 do Cedente I Nosso Número Valor do Documento I Data Vencimento I Exerclcio] ~ 
~o.~~~~8097-3 _____ ~~OOOOO~___ 88,72 __ .l3~~~~~__ __ ---'-__ 20_1_1 ____ _ 

I Autenticação Mecânica 

BBD043r 104 822 270iiiC 88,7êR CB05 



CONFEAlCREA-PB 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA PARAÍBA 
Av. Dom Pedro 1,809 - João Pessoa/PB - CEP: 58013-021 PABX: (83) 241-2525 
E-maí!: ínfonnatíca@creapb.org.br - Home page: www.creapb.org.br 

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Lei Federal n° 6.496/77 

1.Título Profissional 
ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÕES 

4.Endereço para correspondência 
RUA CIRO TRÓCCOLI, 1859 

1

2.Nome do Profissi~nal 
WALTER MAIA DO REGO 

CONTRATADO 

I
s.Bairro 16.Cidade 
COLIBRIS-ÁGUA FRIA JOÃO PESSOA 

8.CEP 19.Fone 
58073172 99815569 

I lO. Fax 
1 

11.E-Mail 
waltermaiadorego@terra.com.br 

12.Empresa Contratada 

14.Endereço para correspondência 

16.Cidade 

20.Nome doCa) contratante da Obra/Serviço 
RÁDIo CORREIO DO VALE LTDA 

22. Endereço para Correspondência 
AV Dom Pedro II 

24.Cidade 
João Pessoa 

28.Proprietário da Obra/Serviço 
RÁDIO CORREIO DO VALE LTDA 

I 17.UF 18.CEP 

CONTRATANTE 

23.Bairro 
CENTRO 

1

2S.UF 26.CEP 
PB 58013420 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

I 
29.CPF/CNPJ 
01761016/0002-60 

I 13.Registro CREA 

11s.Bairro 

19.Fone 

I 
21.CPF/CNPJ 
01761016/0002-60 

27.Fone 
32165040 

30.Fone 
32165040 

1

7.UF 
PB 

31.Endereço da Obra/Serviço 
RUA DO ZABELÊ S/N I 

32.Bairro 
SERTÃOZINHO 

1 

33.Cidade 
MlIMANGUAPE I 

34.UF 13S.CEP 
PB 58280000 

36.Tipo da ART 
Normal 

1

37.participação 
Individual 

1 38.Vinculada a ART 38.1 - do Profissional 

39 
40 
41 
42 
43 
44 

Atividade Técnica 
(Ver Tabela 01) 

47 

LAUDO DE .• _''"'~~' wv 

Nível 
(Ver Tabela 03) 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 
Descrição do Tra balho 

(Ver Tabela 02) 
B0109 

Quantitativo do 
Serviço 

1,00 

RESUMO DO CONTRATO ~ 
(DE FM PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PERÍODO 2011A2021. ;' 

Unidade de medida 
(Ver Tabela 04) 

-1 

46.Valor da Obra/Serviço 146.1.perrodo daJlp_ra/Serviçp 1 47.Entídade de Classe 148. ~onor.ários \ 49.Taxa a Recolher 
Até 2~3/2011 I R$~ ~OO, 00 R$33,00 

Local e Data 

Itaporanga-PB, 
26/03/2011 

Declaro \),rrt:
1 

rrdfd iras,;s i~formações acima Declaro como vtrd>.~.ras as infor rações acima 

! L .n ~-t]Ll[J i ", 
lt71I / vrj ~ beathzRi ' iãe-fárvalJi1J 

\I Prclissio \111 doitrakátfo \ qontratante 
Este documento anota perante o CREA-PB, pata efeitos leg~,/o contrato escrito ou verbal realizado é(ltre as partes(Lei Federal 6.496/77). 

l)A análise do preenchimento desta ART deverá ser efetuad;1('pelo setor de atendimento do CREA-PB, apd:; a-qufil será emitido o boleto de 
pagamento cuja taxa esteja de acordo com as tabelas~tiIizadas no CREA-PB. \ 
2)Para efeito de fiscalização, deve-se permanecer no local da obra/serviço uma via deste documento, b\(!l orno o referido comprovante 
de pagamento. " 
3)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a respectiva baixa desta ART junto ao CREA-PB 
4)Este documento só tem validade mediante assinatura da(s) parte(s),contratada(s) e contratante, bem como a identificação da 
chancela do CREA-PB na parte inferior, contendo o número do boleto de pagamento. 
[10 via - CREA-PB] [20 via - Profissional] [30 via - Contratante] [40 via - Local obra/serviço] 

--------------------------------------------------------------------------------~-~~-- ----~~-:~ér--

~ 
CONFEA I CREA - PB 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da Paraíba 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77 

l.Título Profissional _ 12.Nome do Profissi~nal !33.Cidade da Obra 
ENGENHEIRO DE COMUNlCAÇOES WALTER MAIA DO REGO ITAPORANGA-PB 

IW :~6 ~~f~mit' . 
~ '49':Taxa a recolher 

R$33,00 



MinervaWEB / Tela de Impressão de Boleto - MinervaWEB - Usuari... http://minervaweb.creapb.org.brttela.pnlll.UV1''lV.VV.pup. ->-- _ ---

00194.5953650000.000005 00625.931217 3 49400 

rJ Agência 1 Código do Ceden'e,1 Espécie ;d Quantidade 
fi 

(J Nosso número 

,~ Ceden'e 

!il Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da 

G\ Paraiba. 
I') 0011-6/00002111-3.~ R$ 11 00000000000625931 

l'j Conrai:> 'I:) CPF/CEI/CNP J 

fJ 459535 fi 086670240001 00 
HVGncimenb 
g 17/04/2011 

Insruções (Texi:> de responsabmdade do eedenlJ) 

601 - Anotacao Resp. Tecnica - ART - 2011 - J00081915 - 33,00 ( 01/01 ) 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 

(-) Deseonlol Abatimenb ii (-) Duras deduções l;(+) Moral Mulla i: (+) Ouros acréscimos 
"o;' 

~' Sacado 

;3 WAL TER MAIA DO REGO 

Ficha de Compensação 

Cor'e na linha ponljlhada 

,ij!';'(i,A/2(;'ii. Dtll·!C:J DO HI~iit):r.1... W}:(Z:1i:5~:i 

123469437 ClffiRESPONDENTE BANCARIU 0029 

• ~~~, ••• ~~ .... "~ •••• , ~. '''' "_,.,..MO,,,, .. , ,,~ ...... ~.M' •• "" ..... , .... H,,,",~,,,,~ ,I' 

00194595365000~00000500625931217
~~ 

r\;!. nCCil!Ei·!TU 
'Of';'Ci\ ;)i) 1';'i:\[inl'lEiTíD 

1,11\1 UC\JJ"IF>ITO 

H? (iOó 
~~!? / {:I:~ /2 ('J i :i. 

:J3 J ,~),~) 

~rj: 0('~ 

,;:: :. .:'.: :::: ~:: ; :; .:: :!;: :;; : ,:: :::: .!;. ';;: :.:: .:~ ::;: :::: .:;: ::;: .:.: :::: ;'~: ::: ~:
: :;;: ;;'::::: ;!:: !;;: :=: ::: :::: ~::; :::: ::;! ';;; ;:;: 

:} Valor documenlo 
33,00 

li (=) Valor cobrado 

Autenticação mecânica 



RADIO CORREIO DO VALE LTDA 

ESTAÇÃO DE FREQUÊNCIA MODULADA 

CNP J: 01761016/0002-60 - MAMANGUAPE-PB 

LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE FM 

1. INTERESSADO 

a- NOME: Rádio Correio do Vale Ltda. 

1 

b- ENDEREÇO: Rua Frederico Ozanan nO 440-3° Andar-Centro-Mamanguape-PB. 

2. ENSAIO 
a- MOTIVO: Renovação da Outorga - Permissão. 

b- LOCAL: Rua do Zabelê S/N - Sertãozinho-Mamanguape-PB, 

c- DATA: 10 de Março de 2011. 

3. FABRICANTE 

a- NOME: TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 

b- MODELO: TEC 114. 

c- CÓDIGO ANTERIOR: 0635030345 

d- ENDEREÇO: Paulo Frederico de Toledo, 70 - Arco Íris - CEP 37540-000 - Santa Rita 

do Sapucaí - MG. 

4. FUNÇÃO DO TRANSMISSOR 

Principal, não há reserva. 

5.MEDICÕES 

5.1-FREQUÊNCIA: 
a- Nominal: lé)ô,l MHz (Cana1291). 

b- Medida em ambiente normal: 106.100.030 Hz. 

c- Medida após 60 minutos de operação: 106.100.080 Hz. 

d- Variação observada: 50 Hz (máx). 

5.2-RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA - Pré-ênfase de 75 ~~s. 

MONOFONIA: 
FREQUÊNCIA 

Hz 
SOa1S000 

MO DU LAÇÃO 25,50 e 100% 

Nível de Áudio (dBm) Resposta (d B) 

0,0 < 1 

ESTEREO~ONIA CANAL ESQUERDO E CANAL DIREITO: 

FREQUENCIA MODULAÇÃO 25,50 e 90% 

H Z Nível de Áudio (dBm) Resposta (dB) 

SOa1S000 0,0 <0,5 



5.3-DISTORÇÃO HARMÔNICA 

MONOFONIA: 

FREQUÊNCIA M O OU LA ç ÃO 

.!::LL 25% 50% 100% 

5 ° a 1 5 ° O ° < 1 ,0 % 

ESTEREOFONIA CANAL ESQUERDO E CANAL DIREITO: 

F R E QUÊ N C IA M O O U L A ç Ã O 

~ 25% 50% 90% 

50 a 15000 <1,0% 

5.4-NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA FM A 100% DE MODULAÇÃO 

Em 400 Hz: Melhor do que 60 dE. 

5.S-NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA AM A 100% DE MODULAÇÃO 

Em 400 Hz: Melhor do que 55 dB. 

5.6-ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS 

Nível do 2° harmônico: 80 dE. 

Nível do 3° harmônico: 82 dB. 

ATENUAÇÃO DE ESPÚRIOS 

Afastados até 240 KHz da portadora: <60 dB. 

Mastados até 600 KHz da portadora: <60 dB. 

Mastados mais de 600 KHz da portadora: 80 dB. 

5.7-POTÊNCIA DE SAÍDA 

Potência de saída medida através de wattímetro: 360 Watts. 

6. INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

6.1-GERADOR DE ESTÉREO 

Fabricante: TELA VO-RF Telavo Telecomunicações Ltda 

6.2-FREQUÊNCIA SUBPORTADORA PILOTO 

a) Medida: 19.000 Hz. 

b) Após 60 minutos de funcionamento: 19.000 Hz, 

6.3-NÍVEL DO PILOTO 

9,5% (nove e meio por cento). 

Impedância de entrada de áudio: 600 Ohms - balanceada - resistiva: 

Nível de entrada de áudio em 400 Hz: + 10 dBm, 

6.4-SEPARAÇÃO ESTEREOFÔNICA 

F R E QUÊ N C IA E para D D P a 

H z ( d B 

50 a 15000 > 4 O d B 

6.5-DIAFONIA (CROSSTALK) PARA 90% 

r a E 

(d B ) 

2 

F R E QUÊ N C IA E+O para E-O E-O para E+O 

H z ( d B ) (d B ) 

50 a 15000 > 4 O d B 

7 . OBSERVAÇÕES VISUAIS 



7.1-PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 

a) Fabricante: TECLAR Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

b) Modelo: TEC 114. 

c) Número de série: 04-A00600037. 

d) Canal/Freqüência: 2911106,1 MHz. 

e) Potência nominal(Power): 1000 Watts. 

t) Modo de operação estéreo sem canais secundários. 

g) Potência de saída: 360 W(0,36 kW) (-4,4 dBk). 

h) Voltagem: 220 VCA, monofásica. 

i) Consumo: 2,7 kV A. 

j) Código de homologação: 0635-03-0345. 

7.2-MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 

Medidor do Amplificador Final- Chaves analógicas: 

3 

- Potência direta e refletida, VDC 48 V, Corrente 32 A e Temperatura (abaixo de 70°C). 

7.3-TOMADAS PARA AMOSTRA DE RF 

a) Para medidas de modulação no refletômetro. 

b) Para medidas de frequência no pinel do excitador. 

7.4-DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA DO PESSOAL 

a) Há dispositivo de descarga dos capacitores de alta tensão. 

b) Um gabinete metálico encerra o transmissor com todas as partes expostas possíveis ao 

contato dos operadores interligadas à terra(massa). 

c) Sensor de temperatura, detetor de direta/refletida e sistema de resfriamento para 

comandar desligamento automático no caso de alteração dos parâmetros normais de 

funcionamento. Quando há algum alarme os LED'S mudam da cor verde para 

vermelha. 

d) É possível serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com todas as portas e 

tampas devidamente fechadas. 

7.S-DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR 

Processo automático eletrônico central para controlar e proteger o conjunto e os 

transistores de saída contra eventuais falhas tais corno superaquecimento, refletida 

na antena, refletida, subtensão, sobretensão, temperatura, sobre-corrente e 

modulador fora de lock. 

8. OBSERVAÇÕES 

Este laudo foi elaborado de acordo com o preceituado no item 9.4 do REGULAMENTO 

T8CNICO PARA EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA 

MODULADA, aprovado pela Resolução nO 067, de 12 de novembro de 1998, do Ministério 

das Comunicações. 

9. INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO: 

a- Ánalizador de espectro Tectronix, model'a 7623, com precisão de 1 %; 

b- Multímetro TRIPLEI, modelo 630, com precisão de 3%; 

c- Gerador de áudio LABO, modelo A17, com precisão de 2%; 

d- Monitor de modulação Mac Martin, modelo 8.500 TBM, com medidor de ruído para 

portadora; 

e- Monitor estéreo T.F.T. modelo 724A 

f- Distorsímetro EICO modelo 902, com precisão de 2%; 

g- Carga artificial BIRD para 10 KW com dissipador à óleo; 

h- Fr~quencímetro Y AEZU MUSEN CO.IND.Modelo YC 500E, precis o 1%. 



i- Ressonímetro GRUNDING, modelo 709, com precisão de 2%; 

j- Medidor de campo NEMS-CLARKE, com precisão de 2%; 

k- Osciloscópio HP, modelo 1220, duplo feixe, com precisão de 3%; 

1- Medidor de corrente de RF marca KYORITSU, escala 0-15 A; 

lll- Milivoltímetro AC Leader, modelo LMV18 IA. 

10. FOLHA DE TESTE 

4 

A respectiva folha de teste resultante das medidas efetuadas está anexada a este laudo. 

11. DECLARACÕES 

H.I-DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste I as mediante 

ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se r ~Jaudo 

consta de 06 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica -l''-+1'+1--H+-:A>''::~ ae que 

faço uso". 

Nome: Walter Maia do Rego 

CPF: 002.330.724/20 

CRENCONFEA 040521249-6 

11.2-PARECER CONCLUSIVO 

Mamanguape-PB, 10 de 

) 

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora 

em Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada a que se 

refere este Laudo de Ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação 

aplicável" . 

NOME: Waltet Maia do Rego 

CPF 002.330.724/20 

CRENCONFEA 040521249-6 

1l.3-DECLARACÃO DO INTERESSADO 

Mamangu pe-PB, 10 de Março de 2011 

"Na qualidade de represen~ante l~gal da RÁDIO CORREIO DO VALE LTD~ 

DE~LARO ~ue o Sr. Walter Mala do Rego, engenheiro de comunicações, esteve no endereço 

abaIxo nos dla~ 8, 9 e 10 de Março do ~orrente ano, ensaiando o transmissor de freqüência 

~o.dulada, fabncado por TECLAR EqUipamentos Eletrônicos, modelo tec 114-Número de 

sene 04-A00600037, com potência nominal de 1,0 Kw e potência de saída de 0,360 kW". 



LOCAL DO ENSAIO: Morro próximo ao riacho AGOM - Catolé do Rocha-PB. 

NOME: Roberto Cavalcanti Ribeiro Filho 
Cargo ou função: Sócio Administrador 

5 
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FOLHA DE TESTE 

DATA: 10 DE Março de 2011 

EQUIPAMENTO: Transmisor de FM, TECLAR Equipamentos Etrônicos, modelo TEC 114. 

EMISSORA: Rádio Correio do Vale Ltda - emissora de FM em Mamanguape-PB. 

NÚMERO DE SÉRIE: 04-A00600037 

POTÊNCIA: 1.000 Watts (reduzida para 360 W). 

FREQUÊNCIA/CANAL: 106,1 MHz/291 

P A R Â M E T R o S 

C o r r e n t e 1 d o e x e i t a d o r 4 8 V 

C o r r e n t e 2 d o e x e i t a d o r 2 4 v 

C o r r e n t e d o a m p I i f i e a d o r fin a 

T e n 8 ã o d a f o n t e d e a I t a 

T e n 8 ã o d o e x e i t a d o r 

T e n s ã o d e p o la r i z a ç ã o 

P o t ê n e ia e n t r a d a 

E fie iê n e ia ( P .8 a í d a .R F I P .e n t ) 

R e j e iç ã o d o 8 h a r m Ô n ie o 8 

T e n 8 ã o d e I i n h a ( V C A ) 

C o r r e n t e d e L in h a ( A ) 

Testes e medidas processadas e 

I 

R E A L 

O ,8 A 

2 4 O m A 

2 2 A 

4 8 V D C 

2 4 V D C 

1 5 V D C 

1 , 1 k W 

7 O % 

< 8 O d B 

2 2 O V 

5 ,O A 

9 e I~O de Março de 2011. 

Comunicações 

EA 040521249-6 
I 

I 
I 

i 
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RÀOIO CORREIO DO VAL'E L TOA 
CNPJ N° 01.761.016/0001-80 
1 a Al.TERAÇÃO CONTRATUAL 

:'folha 01 

,~ ... ~ "'I '" .. ~ 
~ ~A "'I ... ~ 

~ z: ~!~:: : = : 
I - Paulo Aristót~les Amador de Souza brasileiro, casado, ~engehheiro civi;, residente"à Rua 
Francisca Moura, na 434, Centro, Cidade de João Pessoa, Paraíba, inscrito no CPF/MF na. 
854.786.794-53, portador da CI . na. 1.597.374 SSP/PB e li - Analuisa Bronzeado Vieira, 
brasileira, casada, médica, residente à Rua Monteiro Lobato, n° 230, Apto 101, Tambaú, Cidade 
de João Pessoa, Paraíba, inscrita no CPF/MF n°. 930.912.064-91, portador da CI DO. 1.467.856 
SSP/PB, únicos sócios competentes da sociedade que gira sob a denominação "RÁDIO CORREIO 
DO VALE LTDA.", com sede na cidade de Itaporanga, Paraíba, à Rua Ananias Conserva, na. 18, 
Centro, tendo seu ato constitutivó registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba 
sob o na 2520030427.6 em sessão de 15/04/1997, resolvem por este instrumento particular, 
deliberar o seguinte: 

CLÁUSULA" 

Fica criada a Filial da Sociedade, que terá seu endereço à Rua Frederico Ozanan, n° 440, Apto 
300, 3° andar, Centro no Município de Mamanguape no Estado da Paraíba. 

CLÁUSULA I 

É destacado um Capital de R$ 1.000,00 (hum mil reais) para a constituição da filial. 

CLÁUSULA 111 

A filial, terá o como objeto social, mesmo da matriz. 

CLÁUSULA IV 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com' as disposições do 
presente instrumento. 

E por estarem, assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente com duas 
testemunhas, o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a 
cumpri-lo fielmente em todos os seus termos. 

João Pessoa, 15 de Agastá de 2001. 

Paulo Aristóteles Amador ousa 

dlcw04AA ~. (IM 
Analuisa Bronze Vi ira 

fi ,I A . . 
r-~~~~====~~~~~~~"~M~C~~~. __ ~~ .. ~~l 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAiBA 
CERTIFICO. o REGISTRO EM: 16/08/200:1" ~", 

SOB O NUMERO: 
25900131196 

Protocolo: 01/012484-5 
Odaci Araujo de Queiroz 
SECRETÁRIA GERAL 

,,, ~~?C\~ 

(:'0 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR COTAS DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, NA FORMA ABAIXO: 

folha 1 

Pelo presente instrumento particular, I - Paulo Aristoteles Amador de Souza, brasileiro, 
solteiro, Engenheiro Civil, residente à: Rua Francisca Moura, n°' 434, Centro - João 
Pessoa, Paraíba, CPF(MF) n°. 854.786.794-53, C.I. n°. 1.597.374 SSPIPB, H - Analui~a 

Bronzeado Vieira, brasileira, solteira, estudante universitária, residente à Avenida 
Monteiro Lobato, ~o. 230, Apto. 101, Tambaú - João Pessoa, Paraíba, CPF(MF) n° . 
930.912.064-91, C.I. n°. 1.467. 856-SSPIPB; todos juridicamente capazes, tem entre si 
justos e contratado constituir, como de fato constituiem uma Sociedade por Cotas de 
Responsabilidade Limitada que se regerá pelas cláusulas e condições que a seguir 
livremente estipul~~, aceitam e se obrigam a cumprir por si e por seus sucessores: 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

CLÁUSULA I 

A sociedade será denominada "RÁDIO CORREIO DO VALE LTDA", terá sua sede 
social à Rua Ananias Conserva n°. 18 Centro na cidade de Itaporanga, Paraíba, poderá 
abrir filiais, sucursais, agências, escritórios ou nomear representantes em qualquer parte 
território nacional a critério da gerência. . 

CLÁUSULA H 

A sociedade terá como objeto social a execução dos serviços de radiodifusão sonora 
ondas médias, ondas curtas, ondas tropicais, freqüência. modulada e serviços especiais, . 
além de serviços de radiodifusão sonora em sons e imagens, outorgado através de 
portarias ou decretos pelo Governo Federal, de acordo com as normas legais em vigor. 

CLÁUSULA IH 

A sociedade terá duração indeterminada . 

CAPÍTULO H 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA IV 

O Capital Social é de R$ 6.210,25 (Seis mil, duzentos e dez reais evinte e, cinc~ 
centavos)l dividido em 6.210,25 (Seis mil duzentas e dez e vinte e cinco décimos) de cotaS 
do valor de 0,01 (Um centavo) cada uma, capital este, totalmente integralizado neste atol 
em dinheiro, moeda legal e corrente no país, e devidamente distribuído da seguinte formá. 
entre os sócios cotistas: I - Paulo Aristoteles Amador de Souza, subscreve 4.658,Oq . 
(Quatro mil, seiscentas cinquenta e oito) de cotas do valor nominal total de R$ 4.658,06 
(Quatro qIil, seiscentos cinquenta e oito reais), integralizado neste ato, em moeda legal I 

corrente Ino país; TI - Analuisa Bronzeado Vieira, subscreve 1.552,25 (Hum mi 
quinhentas e cinqüenta e duas e vinte e cinco décimos) de cotas do valor nominal total d~ 
R$ 1.552,25 (Hum mil, quinhentos e cinqüenta e dois reais e vinte e cinco centavos)l 
integralizado neste ato, em moeda legal e corrente no país. 

~ 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR COTAS DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, NA FORMA ABAIXO: 

folha 2 

Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios é, na forma da lei, limitada à importância 
do Capital Social. 

CAPÍTULOllI 

DA ADMINISTR1\CÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA V ,; 

A sociedade será administrada pelo SaCIO "PAULO ARISTOTELES AMADOR DE 
SOUZA", denominado Sócio-Gerente, dispensando de caução, com os mais amplos e 
ilimitados poderes de gestão, podendo obrigar a sociedade, onerando-a sob qualquer 
forma, gravando-a de ônus reais ou pessoais, representando-a em Juízo ou fora dele, 
emitindo quaisquer títulos, documentos ou récebendo valores e bens em nome da mesma, 
inclusive decidindo sobre o voto em sociedade das quais participe. . . 

Parágrafo Primeiro - Nestas condiçõe a denominação será usada pelo Sócio-Gerente, da 
seguinte forma: 

~""",.L''-'-'-.L.JIO DO VALE LTDA 
PAULO ARISTOTELES AMADOR DE SOUZA 

SÓCIO-GERENTE . 

. . "<\ .. 
Parágrafo Segundo - A sociedade poderá constituir proeuradores para praticar at~ ae:\. 
gestão, devendo porém, ser expressamente especificádos nos respeqtivos il1strumento~de ....... ', 
mandato, os limites e o prazo válido para os poderes outorgados. \" 

Parágrafo Terceiro - O gerente receberá o pró-labore mensal e gratificação que for 
anualmente estabelecida pelos cotistas. 

CAPÍTULO IV 

" 
''.'">"" 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

CLÁUSULA VI 'I' 
.; 

I . 
! 

As deliberações sociais serão sempre tomadas pela maioria simples do Capital Social ecl' 
reuniões idos Cotistas, convocflda mediante correspondência epistolar, entregue sob 
protocolo" com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. Caso seja ignorado o endereço 04 . 
paradeiroldos representantes legais dos cotistas, fato que somente poderá ser comprovadd .. : 
por certiclão passada por Oficial de Justiça ou de Registro de Títulos e Documentos d~ . 
DO~icíliOi.: do~ re~eridos :epresnetante,s, deverá ser pu?licado o aviso para a reUniãO]> 1.": 

medIante pubhcaçao pela Imprensa oficIal na sede da SOCIedade, ".' 
, 

Parágrafo Primeiro - As reuniões dos Cotistas serão sempre presididas pelo Sócio 
Gerente. 

~ 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR COTAS DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, NA FORMA ABAIXO; 

folha 3 

Parágrafo Segundo - Será necessária a deliberação da maioria do Capital Social para a 
deliberação e aprovação de atos estranhos aos objetivos sociais, cabendo nestes casos, aos 
dissidentes, sempre o direito de recesso a ser exercido na forma estipulada no presente 
contrato. 

Parágrafo Terceiro, - A malOna simples do Capital poderá, reunida deliberar sobre 
qualquer alteração no Contrato Social, cabendo aos dissidentes o direito de recesso na 
forma estipulada no presente contrato, ficando outrossim, expresso que a ausência de 
sócios não impedirá. a deliberação da maioria, nem seu registro nos órgãos competentes, 
devendo, porém, tal fato ser mencionado na respectiva alteração contratual. 

CAPÍTULO V 

DA RETIRADA DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA VII 

O Sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá comunicar sua decisão mediante 
correspondência protocolada ou enviada à Sociedade pelo Cartório de Registro de Títulos 
e Docum~ntos. Será então levantado um balanço especial e os haveresdo,s sócios 
em 10 (dez) parcelas iguais. 

CAPÍTULO VI 

DA CESSÃO DE COTAS 

CLÁUSULA VIII 

É livre a cessão de cotas entre os sócios desde que devidamente autorizada, na forma da 
legislação específica pelo Poder Concedente. 

CLÁUSULA IX 

o Sócio que desejar ceder suas Gotas a terceiros, deverá oferecer preferência em igualdade 
de condições aos restantes que exercerão ou não, dentro do prazo de 30 (trinta) dias de? 
recebimento da comunicação que lhes for enviada, atrilvés de Cartório de Registro d~ 
Títulos e Documentos, na proporção exata das cotas que possuam, no Capital Social. I 

CAPÍTULO VII 

•• 

I

' jl .. ~ DO EXERCíCIO SOCIAL ,W .. 
:::s::: exercício socíal que encerrar-se-à em 30.12, de cada ano civi" levantar-;el 
à um balanço geral e inventário do ativo e passivo da Sociedade. Dos lucros líquidos 
~urados no balanço, após deduzidas as quantias e feitas as depreciações permitidas pel~ 

i 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR COTAS DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, NA FORMA ABAIXO: 

folha 4 

Legislação Fiscal, o saldo será posto à disposição dos cotistas que por maioria, criarão 
fundos que julgarem necessários, estabelecendo gratificações e lucros a distribuir. 

CAPÍTULO VIII 

DA DISSOLUÇÃq E LIQUIDAÇÃO 

CLÁUSULA XI , 

A Sociedade somente se dissolverá e liquidará nas hipóteses previstas na Legislação em 
vigor ou mediante deliberações da totalidade dos sócios cotistas. 

CLÁUSULA XII 

Dissolvida que seja a Sociedade será nomeado pela maioria dos cotistas um liquidante e, 
após efetivada a liquidação o saldo dela remanescente será dividido pelos cotistas na 
proporção das cotas que cada um possuir no Capital Social "ex vi leges", 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA XIII 

CAPÍTULO IX 

Fica estipulado de forma irrevogável que as cotas representativas do Capital Social são 
inalienáveis e incaucionáveis direta ou indeiretamente, a estrangeiros ou pessoas jurídicas, 
dependendo qualquer alteração contratual, assim como transferência de;cotas, de prévia 
autorização do Poder Concedente. " 

CLÁUSULA XIV 

A Sociedade somente poderá ser administrada por brasileiro nato e sua investidura no 
cargo somente poderá ocorrer após autorização do Poder Concedente. '", 

CLÁUSULA XV 
·'t' 

: " 

" 

A Sociedade não se dissolverá p~la morte, interdição, falência, concordata, insolvência o~( 
ato equivalente de qualquer do~ seus cotistas, podendo os remanescentes concordarem)) ,/ "/1 
continuar icom seus herdeiros e sucessores desde que, previamente assim autorize o podet5 ;;('\ :l 
Concede~te. "~ 1 ' (rii?rl 

CLÁUS+AXVI:I~\: / 
Nos casos previstos na Cláusula anterior ou na hipótese de as cotas do Capital Social dá : 
propriedade de qualquer dos cotistas serem levadas a leilão por ato judicial úJ: 
extrajudicial, os cotistas remanescentes poderão deliberar pelo não ingresso dos herdeiro:~j: 
sucessores ou arrematante na Socieda~e ~p~ga~do.-Ihes os h~veres correspondentesàf 
cotas que arret,natar com base no patnmomo lIqUldo da SocIedade na data do eventd 
morte, de transmissão ou da realização do leilão na forma e condições do capítulo V. 

~I 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR COTAS DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, NA FORMA ABAIXO: 

CLÁUSULA XVII 

folha 5 

Os Sócios declaram sob as penas da leí, que não estão incursos em qualquer dos crimes 
previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedí-Ios de exercer atividades 
mercantis, 

CLÁUSULA XVIII 

Os casos omissos serão resolvidos pela Legislação específica de radiodifusão, pelos 
costumes e os princípios gerais de Direito, e especificamente pelo Decreto 3,708 de 
10.01.1919, 

E por estarem, assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente com duas 
testemunhas, o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
a cumpri-lo fielmente em todos os seus termos. 

,lZ1ãO~:i~e ~:.~:;9;:~ . 
IJItlo ARISTOTELES ~R DE SOUZA 

Sócio-Gerente 

ANALUISA BRONZEADO VIEIRA 

D ~Ól ·REGIR~~O· ~~ 
Advogada O 8465!PB 

CERTIFICO QUE A PRESEIITE GÓPIA i REPRODUÇÃO FIEL 

IART, 365 ·111 DO CPC) 

.e;-, 

',' 
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RÁDIO CORREIO DO VALE L TOA 
CNPJ N° 01.761.016/0001-80 

~ 

~ 

" " 

, 
'" ~ 

" ~ ~ 

'" .~ 

~ '" , '" 
" " 

"" ~ ~ 2" ALTERAÇÃO CONTRATUAL " " " AO) '" 

~.., I"\~I'\ 
~~ A ~ A 

r, '" 1"\ t"I ,.. ..... ,.. O A~n ~ ~ 1'\ 1'\ I - Paulo Aristóteles Amador de Souza brasileiro, casado, er.JÇje~iro civil,~ resid19r.lfe ~à",Rua Francisca Moura, n° 434, Centro, Cidade de João Pessoa, Paraíba, inscrito no CPF/MF n°, 854.786.794-53, portador da CI . n°. 1.597.374 SSP/PB e " - Analuisa Bronzeado Vieira, brasileira, casada, médica, residente à Rua Maria Facunda de Oliveira, nO 90, Apto 602, Jardim Luna, Cidade de João Pessoa, Paraíba, inscrita no CPF/MF n°. 930.912.064-91, portador da CI n°. 1.467.856 SSP/PB, únicos sócios competentes da sociedade que gira sob a denominação "RÁDIO CORREIO DO VALE LTDA.", com sede na cidade de Itaporanga, Paraíba, à Rua Ananias Conserva, n°. 18, Centro, tendo seu ato constitutivo registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba sàbo nO 2520030427.6 em sessão de 15/04/1997, e alteração nO 25900131196 em sessão de 16/08/2001, resolvem por este instrumento particular, deliberar o seguinte: 

. CLÁUSULA I 

A sede social da sociedade passará para à Avenida Gétulio Vargas, n° 206 1° Andar - Centro na . Cidade de Itaporanga - PB, passando assim a Cláusula I do Contrato de Constituição da sociedade a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA" 

CLÁUSULA 1- A sociedade setá denominada "RÁDIO CORREIO DO VALE LTDA", terá sua sede sôcial à Avenida Gétulio Vargas, nO 206 1° Andar­Centro na Cidade de Itaporanga, Paraíba, poderá abrir filiais, sucursais, agências, escritórios ou nomear representantes em qualquer parte do terdtório nacional a critério da gerência. . 

Peimanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as disposições do . presente instrumento. .. 

E por estarem, assim, justos. e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumpri-lo fielmente em todos os seus termos. 

I· 

I 

João Pessoa, 09 de Julho de 2002. 

lEIlplresa:25 2 0030427 fi 
CORllEIO Do VALE LTDA 

~".GL~~ 
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Pelo presente instrumento particular: I - PAULO ARISTOTELES AMADOR DE SOU\:5f\, 
brasileiro, natural da cidade de João Pessoa - PB, nascido em 25/03/1973, casado em 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF nO 854.786.794-
53 e CI n° 1.597.374 SSP/PB, residente e domiciliado à Rua Francisca Moura, nO 434, 
Centro, CEP.: 58013-440, João Pessoa - PB; e, " - Analuisa Bronzeado Vieira, 
brasileira, natural da cidade de João Pessoa - PB, nascida em 10/07/1974, casada em 
regime de comunhão parcial de bens, médica, inscrita no CPF/MF nO 930.912.064-91 e 
CI nO 1.467.856 SSP/PB, residente e domiciliada à Rua Maria Facunda de Oliveira Dias, 
nO. 90, Apto 602 Jardim Luna, CEP.: 58033-100, João Pessoa - P8, únicos sócios da 
empresa RÁDIO CORREIO DO VALE LTDA., estabelecida à Avenida Getulio Vargas, 
206 Centro, Itaporanga - PB, inscrita no CNPJ/MF nO 01.761.016/0001-80, registrada na 
Junta Comercial do Estado da Paraíba sob n°. 25200304276 por despacho em 
15/04/1997 e, em obediência ao estabelecido na alínea "c" do art. r da Lei 10.610 de 
20/12/2002 que, deu nova redação aos artigos 38° e 64° da Lei 4.117 de 27/08/1962 
que, Instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações resolvem, de pleno acordo, 
alterar o Contrato Social, bem como, efetuar a sua consolidação, conforme cláusulas e 
condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É admitido como sócio na sociedade, com a anuência dos demais Sócios, mediante 
cessão de cotas, o Sr. ROBERTO CAVALCANTI RIBEIRO. FILHO, brasileiro, natural da 
cidade do Recife - PE, nascido em 17/07/1979, casado em regime da completa e 
absoluta separação de bens, empresário, inscrito no CPF/MF n° 007.996.074-01 e CI nO 
1.686.025 SSP/PB 2" Via, residente e domiciliado à Rua Plácido de Azevedo Ribeiro, nO. 
155 Apto 1000, Altiplano, CEP 58046-115, João Pessoa - PB. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O sócio PAULO ARISTOTELES AMADOR DE SOUSA, acima qualificado, e com a 
anuência total e irrestrita da sócia remanescente que renunciou ao seu direito de 
preferência, se retira da sociedade, cedendo e transferindo neste_ato a totalidade de 
suas quotas, para o sócio ingressante ROBERTO CAVALCANTI RIBEIRO FILHO, que 
corresponde, a 4.658 (quatro mil, seiscentas e cinqüenta e oito) quotas, pelo preço 
líquido e certo de R$ 4.658,00 (quatro mil, seiscentos e cinqüenta e oito reais), em 
dinheiro, moeda legal e corrente do país, dando plena, geral e irrevogável quitação de 
todos seus haveres na sociedade, passados, presentes e futuros, em juízo ou fora dele, 
por si e por seus sucessores. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Considerando as mudanças DO ~ q:Uadro::S~ 
(seis mil, duzentos e dez), div1çllde ,ê . ar" .... · 'h,.., 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada, . 
país, pelos s6cios e assim distribuí 

riq,",:oÇapital Social é de R$ 6.210,00 
iI, :duzentas e dez) quotas de valor 8 
as em moeda legal e corrente do ~ 

Í/W ~lrY 
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N°. de Quotas Quotistas 

ROBERTO CAVALCANTI RIBEIRO FILHO 4.658 
ANALUISA BRONZEADO VIEIRA 1.552 

CLÁUSULA IV 

Folha n°. 2 

Vir. das Quotas 
R$ 4.658,00 
R$1.552,OO 

o sócio PAULO ARISTOTELES AMADOR DE SOUSA, renunciou, o cargo de 
administrador da sociedade, transferindo a administração para o sócio ingressante, o Sr. 
ROBERTO CAVALCANTI RIBEIRO FILHO, o qual representará a sociedade, com os 
poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como, onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

CLÁUSULA V 

o sócio ingressante declara, sob as penas da lei, de não estar impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o ,sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA VI 

Considerando as mudanças no quadro societário, bem como as alterações necessárias 
em virtude do novo Código Civil através da Lei nO 10.406 de 10 de janeiro de 2002, a 
unanimidade dos sócios resolve alterar e adequar os estatutos, à nova lei, bem como, 
neste ato, efetuar a sua consolidação. 

CLÁUSULA I - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

A denominação social da sociedade é RÁDIO CORREIO DO V~."r'1i';~~=,. com sede e 
domicilio à Av. Getulio Vargas, nO 206 - Centro, Itaporanga - - 000, e 
filial estabelecida à Rua Frederico Ozanan, nO 440 3° And . guape -
PB, CEP.: 58280-000. 

CLÁUSULA 11 - DO OBJETO SOCIAL 
~ !"') ~ 

,.. I"!- (') f"I ~ 

A sociedade tem como objeto SOciêil'lil ~xecuçap dp-s senAço~ de ra são sonora em 
ondas médias, ondas curtas, ondas otroP1cais,o ~feqüêncí~ mo{fulada e serviços especiais, 
além de serviços de radiodifusão sonora em sons e imagens, outorgado através de~ 
portarias ou decretos pelo Governo Fed:ra/,ode 3corrto com as normas le~~~m vigor. 

,l(I}tII~ ... 
L~t4 , 

I. 
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CLÁUSULA 111- DA DURAÇÃO DA ATIVIDADE 

Folha nO. 3 

A sociedade iniciou suas atividades em 15/04/1997, com aprovação da Junta Comercial 
do Estado da Paraíba, e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA IV - DO CAPITAL SOCIAL 

o Capital Social é de R$ 6.210,00 (seis mil, duzentos e dez reais) dividido em 6.210 
(seis mil, duzentas e dez) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizadas em moeda corrente do país, pelos sócios e assim distribuídas: 

Quotistas N°. de Quotas Vir. das Quotas 
ROBERTO CAVALCANTI RIBEIRO FILHO 4.658 R$ 4.658,00 
ANALUISA BRONZEADO VIEIRA 1.552 R$1.552,00 

CLÁUSULA V - DA CESSÃO DAS QUOTAS 

As quotas são indivisíveis em relação à sociedade salvo para efeito de transferência e 
não poderão ser cedidas ou, transferidas sem o consentimento do outro sócio, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, Ó direito de preferência para a sua 
aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,· a alteração 
contratual pertinente. . . 

§ - primeiro - O sócio pode ceder suas quotas, total ou parcialmente a quem seja sócio, 
independente da anuência dos demais, ou a estranhos, se não houver oposição de 
titulares de mais de um quarto do capital social. 

§ - segundo - A cessão terá eficácia quanto à sociedade e terceiros a partir da 
averbação do respectivo instrumento, subscrito pelos sócios anuentes. 

§ - terceiro - Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato, responde o 
cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e terceiros, pelas 
obrigações que tinha como sócio. 

§ - quarto - Não integralizada a quota de sócio remisso, os outros sócios podem, sem 
prejuízo do disposto no art. 1004 e parágrafo único do Código Civil, tomá-Ia para si ou 
transferi-Ia a terceiros, excluindo o primitivo titular e devolvendo-lhe o que houver pago, 
deduzidos os juros de mora, as prestações estabelecidas no contrato mais despesas. 

CLÁUSULA VI - DA REPONSABILlDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilid 
respondem sol 

I"' fi' ~ ,.. ... "1 ..,. 

todos :sédo ~ é f.éstr1t:a ao' ~val6r de suas quotas, mas 
~AntegralizÊrç§o do câp1tal~social. 

~ 
,r 
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Folha nO. 4 

§ - primeiro - Após a integralização, a responsabilidade do sócio é limitada e 
solidária; cada sócio responde pela parcela do capital que integralizar. 

§ - segundo - O patrimônio pessoal dos sócios não pode ser alcançado nem executado 
em razão de dívidas e obrigações sociais. 

CLÁUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A administração da sociedade caberá ao sócio ROBERTO CAVALCANTI RIBEIRO 
FILHO. que representará a sociedade, com os poderes e atribuições de administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos 
outros sócios. 

§ - primeiro - O exercício dos poderes de administração poderá ser atribuído à pessoa 
física e jurídica, sócios ou não, designados em contrato social ou em ato em separado 
desde que atendidos os requisitos legais. 

§ - segundo - A administração, se exercida por não sócios, dependerá da aprovação da 
unanimidade dos sócios se o capital não estiver integrâlizado e de dois terços, no 
mínimo, após integralização. 

§ - terceiro - O uso da firma ou denominação social é privativo dos administradores que 
tenham poderes necessários ou mandatários especialmente e legalmente constituídos. 

§ - quarto - A sociedade somente se obriga quando regularmente representada por 
seus administradores. 

CLÁUSULA VIII - DO EXERCICIO SOCIAL 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 00 inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço· de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ - Único - Nos quatros meses seguintes ao término do exercicio social, os SOCIOS 
deliberarão, em reunião, sobre as contas e designarão o administrador quando for o 
caso. 

CLÁUSULA IX - DA ABERTURA DE FILIAIS 

A sociedade poderá ~1;l:"L~w.er t~mp'o,~ abr:l~ of.,l~fech~r~ fili:ais, show - room, agências, 
escritórios, "'Il:\Q,.ai;'t'~ftnto"'":! :am :qualquer" parto: do :tarritório nacional, mediante 
alteração cOfltfé~t(JjE\J,,?~IS os os sócios. 
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CLÁUSULA X - RETIRADA DE PRO LABORE 

Folha nO. 5 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes, ou, dentro dos limites e níveis 
permitidos pela legislação vigente, a distribuição do lucro apurado em balanço. A 
distribuição de lucro poderá ser efetuada de forma anual, trimestral ou mensal, desde 
que para tanto seja levantado balanço definitivo do período em questão e esteja 
registrado no mesmo todas as provisões relativas a obrigações Tributárias, Trabalhistas 
e Previdenciarias. 
CLÁUSULA XI - DA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade não se dissolverá falecendo ou interditado qualquer SOCIO, a mesma 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado e liquidado em no 
máximo 10 parcelas mensais e sucessivas. 

§ - Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DO EXERCíCIO DA ATIVIDADE MERCANTIL 

o administrador declara, sob as penas da lei, de não estar impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA XIII - DA SAíDA DA SOCIEDADE 

Quando houver aprovação da modjfjcação do contrato, fusão ou incorporação terá o 
sócio discordante o direito de retirar-se da sociedade, nos 30 dias subseqüentes à 
deliberação, aplicando-se a forma de pagamento descrita na Clausula XI deste contrato. 

CLAUSULA XIV - DA EXCLUSÃO DA SOCIEDADE 

o sócio pode ser excluído judicialmente, mediante iniciativa da maioria dos demais 
sócios, por falta grave no cumprimento de suas obrigações ou ainda, por incapacidade 
superveniente, se declarado falido, se suas quotas tenham sido liquidadas nos termos 
d~ parágrafo único do , 1 0~~6~ ?~e 19~.917~D02 que instituiu o CÓdi9~ 
CIVIL . . ~" ..~' 
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§ - Unico - Será excluído o sócio por justa causa, exigindo-se apenas reuniã~ de 
sócios, especialmente convocada para esse fim, quando a maioria dos sócios, ente'n~ 
que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de 
atos de inegável gravidade ou quando o sócio encontrar-se em mora em relação às 
quotas subscritas. 

CLÁUSULA XV - DA REPONSABILlDADE DOS HERDEIROS E SUCESSORES 

A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime ou a seus herdeiros, da 
responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a 
resolução da sociedade, nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual 
prazo, enquanto não se requerer a averbação. 

CLÁUSULA XVI - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

As deliberações sociais serão sempre tomadas pela maioria representativa de 75% 
(setenta e cinco por cento) do Capital Social. 

§ - primeiro - As deliberações sociais serão tomadas em Reunião Simples enquanto o 
número de sócios for inferior a dez, somente funcionando quando convocada, pelos 
administradores el ou sócios, conforme legislação em vigor, desnecessários, no entanto, 
a realização dos procedimentos solenes e formais da assembléia dé quotistas. 

§ - segundo - O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio, ou por 
advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, 
devendo o instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata. 

§ - terceiro - Nenhum sócio, por si ou na condição de mandatário, pode votar matéria 
que lhe diga respeito diretamente. 

CLÁUSULA XVII - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de João Pessoa, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem, assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam juntamente com 
duas testemunhas, o presente instrumento, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 
obrigando-se a cumpri-lo fielmente em todos os seus termos. 

~~ã~~pessoa, 04 de Maio de 2009, ª 
/~,/~; ')/ 
~ 
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EIRO FILHO 

osé Soares do Couto 
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RADIO CORREIO DO VALE FM LTDA 
RUA FREDERICO OZANAN 440 - 3" ANDAR - CENTRO - MAMANGUAPElPB 
CEP: 58.280,000 - C,N,P,J, 01.761,01610002-60 - tE 16,133,657-4 
TEl:(83)3292-3053 - FAX: 3292-3750 -
corràodovalefm@sistemacorreío.com.br 

HORARIO I PROGRAMA I APRESENTADOR I ESTILO 

SEGUNDA A SEXTA 

00:00 as 04:00 MADRUGADA CORREIO SAT SERGIO LIMA MUSICAL ENTRETENIMENTO VIA SATELlTE 
04:00 as 05:00 LUIZ GONZAGA E CONVIDADOS ORLANDO CABOIM ESPECIAL LUIZ GONZAGA 
05:00 as 06:00 FORRO NO VALE ADALBERTO TRINDADE (VENDIDO) FORRO AUTENTICO, CONTOS, CAUSOS E POESIAS (VENDIDQL 
06:00 as 07:00 CORREIO DA MANHA SAT SAMUCA E EMERSON JORNALlSTICO VIA SATELlTE 
07:00 as 08:00 CORREIO DA MANHA LOCAL ALEX JAN E CHICO SOARES JORNALSTICO COM INFORMAÇOES DA REGIAO 
08:00 as 10:00 RADIO REPORTER WILLlAMS SOARES E CHICO SOARES INFORMATIVO POLEMICO COM A PARTICIPAÇAO DO OUVINTE 
10:00 as 12:00 ALEGRIA GERAL PLAYLlST MUSICAL COM QUADROS INTERATIVOS, DICAS DIVERSAS 
12:00 as 15:00 CORREIO DEBATE FABIANO GOMES JORNALlSTICO VIA SATELlTE 
15:00 as 16:00 CONEXAOJOVEM LENILSON BALLA MUSICAL POP COM QUADROS ENTRETENIMENTO 
16:00 as 16:30 A MELHOR DA HORA LENILSON BALLA A VOTA AO DO OUVINTE NA SUA MUSICA PREFERIDA 
16:30 as 17:00 INTERFONE LENILSON BALLA PARTICIPAÇAO DO OIVINTE AO VIVO 
17:00 as 18:00 DEIXA ROLAR LENILSON BALLA AS DEZ MUSICAS MAIS TOCADAS DA CORREIO 
18:00 as 19:00 BATE BOLA NA CORREIO ADEL TO CAVALCANTI PROG, ESPORTIVO (VENDIDO) 
19:00 as 20:00 VOZ DO BRASIL RADIOBRAS POLlTICA NACIONAL VIA SATELlTE 
20:00 as 00:00 A DONA DA NOITE TONNYVlNIL ROMANTICO COM PARTICIPA AO DO OUVINTE VIA SATELlTE 

SÁBADO 
00:00 as 04:00 MADRUGADA CORREIO SAT SERGIO LIMA MUSICAL ENTRETENIMENTO VIA SATELlTE 
04:00 as 06:00 PROGRAMA VIA SATELlTE ESCALA MUSICAL 
06:00 as 08:00 BALANÇO GERAL CHICO SOARES INFORMATIVO COM ENTREVISTAS 
08:00 as 09:00 VOZ DO TRABALHADOR BALLA E ZE JOAO PROG, DO SIND, DOS TRABALHADORES RURAIS (VENDIDO) 
09:00 as 12:00 CLIMA DE FESTA LENILSON BALLA AXE, FREVO, PAGODE, FORRO ELETRICO 
12:00 AS 13:00 TOP 10 CORREIO LENILSON BALLA AS DEZ MUSICAS MAIS TOCADAS DA SEMANA 
13:00 as 17:00 CARROSSEL DO BREGA WILLIAMS SOARES MUSICAL BREGA POP, ENTRETENIMENTO, OUVINTE NO AR 
17:00 as 19:00 PAIXAO CORREIO ESCALA PROGRAMAÇAO ROMANTICA VIA SATELlTE 
19:00 as 20:00 ESPECIAL 60 MINUTOS PLAYLlST ESPECIAL MUSICAL DE UM ARTISTA OU BANDA 
20:00 as 00:00 FESTA DA CORREIO SAT ESCALA MUSICAL VARIADO VIA SATELlTE 

DOMINGO 
00:00 as 05:00 MADRUGADA CORREIO PLAY LlST PROGRAMAÇAO VIA SATELlTE 
05:00 as 07:00 LUIZ GONZAGA ORLANDO CAMBOIM MUSICAS E,CURIOSIDADES DO REI DO BAIAO 
07:00 AS 08:00 ROBERTO CARLOS ESPECIAL ADRIANA COSTA MUSICAL 
08:00 as 09:00 AS CAN OES QUE VC FEZ PRA MIM DUDU BRAGA Cl,IRIOSIDADES E MUSICAS DO REI 
09:00 as 18:00 SHOW DA CORREIO ESCALA MUSICAL, ENTRETENIMENTO VIA SATELlTE 
18:00 as 20:00 ARQUIVO CORREIO SAT ESCALA MUSICAS-QUE MARCAlRAM EPOCA 
20:00 as 00:00 FALANDO DE AMOR TONNYVINIL ROMANT-ICO COM PARTICIPA AO DO OUVINTE VIA SATELlTE 
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'SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 8624.D088.0303.1 C48 Emitida no dia 29/03/2011 às 16:07:05 

Nome Empresarial: 
RADIO CORREIO DO VALE LTDA 

Endereço: 
FREDERICO OZANAM 

Bairro: 
CENTRO 

Inscr. Estadual: 
16.133.657-4 

Municlpio: 
MAMANGUAPE 

Situação Cadastral: 

ATIVO 

Número: 
, 440 

CNPJ/CPF: 
01.761.016/0002-60 

Complemento: 
APTO 300 3° ANDAR 

CEP: 
58280-000 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido contribuinte.· . 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Cerlidão de Débito na 
página www.receita.pb.gov.br. 

Certidão de Débito ~mitida via 'Internet'. 



ESTADO DA PARAíBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPTQ DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

VeritIcando os Cadastros de Tributos da Secretaria de Finanças deste Município 

foi verificada a inexistência de débitos em nome da RÁDIO CORREIO DO V ALE 

LTDA,rua Frederico Ozanan,440 3° andar -- centro Mamanguape PB Cepo 58.280.000 

C. N. P.J. M/F 01.761.016/0002-60,inscrÍção municipal 54.0031 ~ Mamanguapé-Pb, 

assim sendo exercendo o cargo de Diretor do Departamento' de Arrecadação e Tributos 

lavro e assino a mesma. 

Mamanguape, 08 de outübto de 2010 

Valida Por 180 dias 
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(j) CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA PARAÍBA J ° ° 08 -Fíi.31 Z. '~, 
Av. Dom Pedro I, 809-JoãoPessoa!PB-CEP: 58013-021 PABX: (83) 241-2525 '§; ~ -J __ ()1 

;;Tl~ ~;~i~~çx~r~~ ~Sr;õ~s~vIi:;~~ TÉCNICA _ Lei Federal n° 6.496/77 ,%:Vi'ICfl:-'- _. fg 

l.Título Profissional 
ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÕES 

1

2.Nome do ProfissiC!.nal 
WALTER MAIA DO REGO 

CONTRATADO .'11 ... /:fÓ 
1

3.carteira 
040521249-6 

-,.,. 

4. Endereço pa ra correspondência 
RUA CIRO TRÓCCOLI, 1859 \

5.Bairrc 16.Cidade 
COLIBRIS-ÁGUA FRIA JOÃO PESSOA 

1

7 ,,<= .v. 
PB 

8.CEP 19.Fone 
58073172 99815569 

Ilo.Fax I 
l1.E-Mail 
wa1termaiadorego@terra.com.br 

12. Empresa Contratada 1 13.Registro CREA 

I~ 
14. Endereço para correspondência j15.Bairro 

16.Cidade 

20.Nome doCa) contratante da Obra/Serviço 
RÁDIO CORREIO DO VALE LTDA-FM 

22.Endereço para Correspondência 
Rua Pedro II, 623 

24.Cidade 
JOÃO PESSOA 

28.Proprietário da Obra/Serviço 
RÁDIO CORREIO DO VALE LTDA-FM 

31.Endereço da Obra/Serviço 
RUA FREDERICO OZANAN N° 440-3° ANDAR 

36.Tipo da ART 
Normal 

1

37.participação 
Individual 

Nível 

I 17.UF 18.CEP 

CONTRATANTE 

23.Bairro 
Centro 

\ 

25.UF 26.CEP 
PB 58013440 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

j 32.Bairro 
CENTRO 

J
29.CPF/CNPJ 
-1761016000260 

I 
33.Cidade 
MAMANGUAPE 

I 38.Vinculada a ART 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 
Atividade Técnica 
(Ver Tabela 01) (Ver Tabela 03) 

Descrição do Trabalho 
(Ver Tabela 02) 

39 15 1 B0109 

40 
41 
42 
43 
44 

RESUMO DO CONTRATO 

19.Fone 
--y-- , .• 

·/lSTO/:\P"t) 
IRi. 

I 
21.CPF/CNPJ O~í9.(:U!l 
01. 761. 016/0002-60'~A~iJ1 L 

27.Fone 
32165040 

1

3o.Fone 
32165040 

\ 

34.UF I 35.CEP 
PB 58280000 

38.1 - do Profissional 

Quantitativo do 
Serviço 

1,00 

Unidade de medida 
(Ver Tabela 04) 

-1 

DE FM PARA RENOVAÇÃO D~)lJTORG~ 2011 A 2021. (oCrr~ 

46.Valor da Obra/Serviço I 46.1.PerrodG dapbnyse,v.! rço I 47.Entidade de Classe 148~1onorários \1 49.Taxa a Recolher 
Até/ %y~iJ1r / R$3 000,00 R$ 33,00 

Local e Data 

Mamanguape, 
10/03/2011 

Este documento anota perante o CREA-PB; para ef~s)~gais, o contrato escrito ou verbal realizad entre a pa'rtes(Leí Federal 6.496/77). 
l)A análise do preenchimento desta ART deverá :,'r.'ef~(íada pelo setor de atendimento do CREA-PB, ~ós a-qU

J 
será emitido o boleto de 

pagamento cuja taxa esteja de acordo com as talr~~ utilizadas no CREA-PB. . \ 
2)Para efeito de fiscalização, deve-se permanecer no local da obra/serviço uma via deste documento~bem. mo o referido comprovante 
de pagamento. . 
3)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a respectiva baixa desta ART junto ao CREA-PB 
4)Este documento só tem validade mediante assinatura da(s) parte(s) ,contratada(s) e contratante, bem como a identificação da 
chancela do CREA-PB na parte inferior, contendo o número do boleto de pagamento. 
[10 via - CREA-PB] [2° via - Profissional] [30 via - Contratante] [40 via - Local obra/serviço] 

m CONFEA I CREA - PB 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da Paraíba 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - lei Federal 6496/11 

l.Título Profissional 12.Nome do Profissional I 33.Cidade da Obra 
ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÕES Wa1ter Maia do Rêgo MAMANGUAPE 



Mi~en'lWEB / Tela de Impressão de Boleto - MinervaWEB - Usuari... . , http://minervaweb.creapb.org.br/tela.print.boleto.bb.php?crea=PB ... 

RECIBO DO SACADO o 
------------------------------- ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ -------------------'r:;------------. 

"'íl) ""ô' --.. ,,~ .. ~.-,:=.,--.. 

1001-91 00194.59536 50000.000005 00625.835210 3 49380000'''-' 

ti Cedenll 
;\ Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da 

'} Paraiba. 

~; Agência I Código do Cedenll , Espécie:; Quantidade Nosso número 

:ti Número do documenb 
i'.; 0405212496XXXX 

;;Con~ab 
t!459535 

Instruções (Texb de responsabilidade do cedenll) 

:kPF/CEIICNPJ 
!~ 086670240001 00 

601 - Anotacao Resp. Tecnica - ART - 2011 - J00081738 - 33,00 ( 01/01 ) 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 
****** xxxx.xx.x ****** 

!~ (-) Desconto I Abaimenb , (-) Ou~as deduções 

• Sacado 

lWALTER MAIA DO REGO 

Ficha de Compensação 

Corll na linha pontilhada 

0011-6/00002111-3 ,: R$ 
H 

fi Vencimenb 
,., 15/04/2011 

t,) (+) Outros acréscimos 
;,.1 

i" 

:~ Valor documenlo 

n (=) Valor cobrado 
\~ 

00000000000625835 

33,00 

Autenticação mecânica 
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Laudo de Vistoria Técnica ·i 
'4 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação 

l.l- Nome/Razão Social: RADIO CORREIO DO VALE LTDA 

1.2- Indicativo de chamada: ZYT712 1-2- Horário de funcionamento: 00:00 A 24:00 hs 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: Rua Frederico Ozanan, 440 - 3° Andar - Centro 

Cidade: Mamallguape 
UF: PB 

CEP: 58280-000 
Telefone: (83) 3216.5040 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: 06° 49' 00" 00" S 

Longitude: 35° 08' 03" 00" W 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: RF TECLAR Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

2.3.2 - Modelo: TEC 114 

2.3.3- Homologação/Certificação Registro: 0635-03-0345 

2.3.4- Potência de operação(kW): 0,36 Potência medida(kW): 0,36 Operação 0,36 kW e medida 0,36 kW 

2 . .3.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: 106,1· Freqüência medida(MHz): 106,1 PBFM: 106,1 MHz Operação: 106,1 MHz 

2.3.6- Tolerância de freqüência da pOliadora - (±2000 Hz): ± 2000 Hz 

2.3.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (X) Sim ( ) Não 

2.3.8- Medidor de tensão contúlUa de placa ou coletor no estágio final de RF: eX) Operante e ) Com defeito e ) Inoperante 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: (X)Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: eX) Operante e ) Com defeito e ) Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor 

na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando existir: ( ) Sim (X) Não 

2.3.12- Inexistência de dispositivos extemos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: 
(X) Sim e ) Não 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisqller 

controles extemos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência (X) Sim ( ) Não 

de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou out1'O dispositivo ap1'Opriado para descarga dos 

capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( ) Sim ( X) Não 

2.3 .15- Intermptores em pmias e tampas onde existam tensões maiores que 350 ( ) Sim ( ) Não 

Volts 

2.3.16- Gabiuetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: (X) Sim ( ) Não 

2.3 .17 - Aju stes el\.'temos dos circu itos com tensões maiores que 350 Volts: ( ) Sim ( ) Não 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: (X) Sim ( ) Não 

2.4- Transmissor Auxiliar L) fi 

IIIJJ)l 
\ I IfJ' 

FVT-RC 

~ 
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li 

li 
li 

I 

2.4.1- Fabricante: : 

I 2.4.2 - Modelo: 

2.4.3- Homologação/Certificação: 

2.4.4- Potência de operação(kW): : Potência medida(kW): 

2 .. 4.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: Freqüência medida(MHz): 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: 
( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

deRF: --

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) hlOperante 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o fhncionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( ) Sim ( ) Não 

qu an do existir: 

2.4.12- Inexistência de dispositivos e>.1:emos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: 
( ) Sim ( ) Não 

2.4.13- Existência de dispositivos que pennitam inibição de quaisquer 

controles e::-.iemos que possam permitir .ultrapassar o valor ajustado da ( ) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispOSitivo apropriado para descarga 

dos capacitores de filtro quand~ a alta te;lsão é desligada: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 

350 Volts 
( ) Sim ( ) Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a telTa: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.17- Ajustes e>.1:emos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Sim ( ) Não 

2.5- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

2.5.1.1- Fabricante: TEEL-TELE ELETRONICA LTDA 

2.5.1.2- Modelo: BECP-2L. 

2.5.1.3- Quantidade de Elementos: 2 2 elementos 

2.5.1.4-Altura (centro geométrico/base da torre- solo) [metros]: 51,1 51,1 metros 

2.5.1.5- Azimute de Orientação (NV): 1800 1800 

2.5.2- Linha de Transmissão Plincipal 

2.5.2.1- Fabricante: KMP 

2.5.2.2- Modelo: - CellFlex 7/8 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor e::-.iemo da Linha de 

Transmissão ligado à terra): (X) Sim ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1- Antena 
A 

I ~ If)/l ,J 

V 
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2.6.1.1- Fabricante: 

2.6.1.2- Modelo: 

2.6.1.3- Quantidade de Elementos: 

2.6.1.4- Altura (centro geométricoibase da torre - solo) [metros]: 

2.6.1.5- Azimute de Orientação (NV): 

2.6.2- Linha (te Transmissão Auxiliar 

2.6.2.1- Fabricante: 

2.6.2.2- Modelo: 

2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor e}.'1:emo da Linha de 

Transmissão ligado à terra): ( ) Sim ( ) Não 

3- Outros equipamentos de uso comlmlsório: 

3.1- Carga altificial (obrigatório para emissoras das classes E1, E2, E3 eA1) 

( ) Sim ( X ) Não 

3.2- Limitador de modulação: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3- Monitor de modulação (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial). ( ) Sim ( X ) Não 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofl'equência 

4.1- Transmissor Principal Atenuação me(lida(dB): 

2° Harmônico - 80 dB 

3° Harmônico -82 dB 

Espúrios 
< - 80 dB 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): . 

2° Harmônico 

3° Hanuônico 

Espúrios 

4.3- Existência de intel·ferência prejudicial: ( ) Sim (X) Não 

5- Outras Constatações: 

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente à limitação da 

exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos: (X) Sim ( ) Não 

6.Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 

6.1.1- Endereço: : Rua Frederico Ozanan, 440-3° Andar-Centro-Mamanguape-PB-Coordenadas: 06°50'23" Se 035"07' 54" W 

6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.1- Endereço: Rua Frederico Ozanan, 440-3° Andal~Centro-Ma1l1anguape-PB-Coordenadas: 06°50'23" S e 035°07'54" W 

7. Infolmações A<licionais 

~ 
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8- Instmmentos Utilizados na Vistoria 

a- Analizador de espectro Tectronix, modelo 7623, com precisão de 1 %; 

b- Multímetro TRIPLEI, modelo 630, com precisão de 3%; 

c- Gerador de áudio LABO, modelo A17, com precisão de 2%; 

d- Monitor de modulação Mac Martin, modelo 8.500 TBM, com medidor de ruído para portadora; 

e- Monitor estéreo T.F.T. modelo 724A 

f- Distorsímetro BICO modelo 902, com precisão de 2%; 

g- Carga artificial B IRD para 30 KW com dissipador à óleo; 

h- Frequenc.lmetro Y AEZU MUSEN CO.1ND.Modelo YC 500B, precisão 1%; 

i- Ressol1Ímetro GRUNDING, modelo 709, com precisão de 2%; 

J- Medidor de campo NEMS-CLARKE, com precisão de 2%; 

k- Osciloscópio rIP, modelo 1220, duplo feixe, com precisão de 3%; 

1- Medidor de corrente de RF marca KYORITSU, escala 0-15 A; 

lU- Milivoltímetro AC Leader, modelo LMV181A. 

9- Responsável pela vistol'Ía técnica: 

Nome: Walter Maia do Rêgo 

Formação: En genheiro d~ Comunicações 

1-10n1_0: 

Assinatura: 

FVT-RO- FM 



_ C~rtidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO CORREIO DO VALE L TOA 

01.761.016/0001-80 I\nl,{ CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:09:26 do dia 05/07/2011 (hora e data de Brasília). 

válida até 04/08/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnetlsigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 

Page 1 01' 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n~Á) -i6J2011/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo nO: 53000.005916/2011; 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessada: Rádio Correio do Vale Ltda.; 
Serviço: FM; 
Localidade: MamanguapelPB; 
Período: 21/06/2011 a 21/06/2021; 
Atos da Outorga: Portaria n° 260, de 04 de dezembro de 1998, publicada no DOU de 08/12/1998: 
Atos da última renovação da outorga: Não houve; 
Data do último vencimento da outorga: 21/06/2011; 
Data do pedido: 04/02/2011. 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 2 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 9 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 25,29,32, 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 35,37,39 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 23-24, 26, 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 27,28.30. 

31, 33. 34. 
36,38 

04/Q7IRMFS/COREV/CGLO 



5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada 

7 - (x) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emlssora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da ~ntidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados· revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei nO-
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos vaÍores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

l14l07/RMFS/53000.005916/2011/COREV/CGLO 
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21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 7-8 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

4. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de Olltorgas dos serviço:-, 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

CONCLUSÃO --_ .. _._--_._ .. _. __ . __ .. _ .. _._-_ ... __ .. _ .. _-_ .. 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela expedição 
de ofício de exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a 
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria. 

Brasília/DF, 05 de julho de 2011. 

REGINA MÔNeFARIASANTOS 
Analista/Chefe de Serviço 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Ot\~ 
ÁLVARO ApG~STO DE SOUZA NETO 

Coordenador de ~vação e Revisão de Outorga 

04/07/RMFS/53000.0059 16/201 1 /COREV/CGLO 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS. BLOCO R. ANEXO B. ALA OESTE - SALA 300 CEP: 70.044-900 - BRASíLIA - DF 
Fone: (61)-331J-6358 - Fax: (61) 3311-6560 

Ofício n° j $S ~ /20 11/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC ~ 

Ao Representante Legal da 
RÁDIO CORREIO DO VALE LTDA. 
Rua Frederico Ozanan, n° 440, 3° andar - Centro. 
Mamanguape/PB 
58290-000 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.005916/2011; 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Prezado Senhor, 

Brasília, L de~2 10 de 2011. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para 
continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade 
de Mamanguape, Estado da Paraíba, deferida pela Portaria n° 260, de 04 de dezembro de 1998, 
publicada no DOU de 08/12/1998 

1. De acordo com a legislação em vigor sobre o agsunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação dos seguintes documentos, 
EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

L Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade, visto que a 
entidade juntou certidão negativa vencida; 

lI. Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes daJespectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo 1), ou indicando se há pedido(s) não 
autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento no 
Ministério das Comunicações (Modelo 2). 

2. OBSERVAÇÃO 1: No expediente de resposta deverão ser mencionados o 
número do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

3. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados da clata 
do recebimento do ofício, via AR Postal para o cumprimento total das exigências aqui 
formuladas, sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tais exigências implicará 
no indeferimento do pleito com a conseqüente transformação dos autos em revisão de outorga, 
visando a sua perempção, em obediência ao Memorando Circular n° 0l/2011/DEOC/SCE-MC, 
de 26 de maio de 2011. 

051071ICORE\lICGLOIDE()C~,)CI:' 



Continuação do Ofício nüJ----"{<S'--'Sd··_J ___ ~ /20111COREV/CGLOIDEOC/SCE-MC 

4. Aproveitamos para informar que, a partir de então, esta Secretaria poderá, a seu 
critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às 
entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone celular e endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

( 
A ~ ~~.":J 

VAN RABELO 
Coordenadora-Geral d~ Regime Legal de Outorgas 

05/07/COREV/CGLO/DEOC/SCE 



RÁDIO CORREIO DO VALE LTDA 
CNPJ.01.761.016/0001-60 
~ANGUAPE-pARMBA 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas 
Brasília - DF. 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva 
Oficio n° 155112011-COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 
Referência: Processo nO 53000.005916/2011 

Prezada Senhora 
Vânea Rabelo 

Atendendo ao oficio acima referenciado e com a finalidade deste órgão dar 
continuidade ao processo de m. 53000.005916/2011, juntamos a 
documentação solicitada a saber: . 
1 - Prova de regularidade original para com a Fazenda Municipal- original 
2 - Declaração original informando que a emissora encontra-se com as 
instalações e equi . tos atendendo as exigências deste órgão. 

Mll",iir~TER'ü D,u.8 COM1."it'HC.ü. 
8i~.ú. 8rLI.l~ " C)F 
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ESTADO DA PARAIBA "~~'" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPj#lI 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPTº DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Verificando os Cadastros de Tributos da Secretaria de Finanças deste 

Município foi verificada a inexistência de débitos em nome da Empresa RÁDIO 

CORREIO DO VALE LTDA, CNPJ n° 01.761:016/0001-60, localizada na Rua 

Frederico Ozanan, 440 - Centro - Mamanguape-Pb, assim sendo exercendo o cargo 

de Diretor do Departamento de Arrecadação e Tributos lavro e assino a mesma. 

Mamanguape, 31 de março de 2011 

EMERSON F~:!)J.O~,\\;:;;Y 

Diretor 

Valida Por 180 dias 



RÁDIO CORREIO DO VALE LTDA .g ,':) .... ,. 
~CJ, 

EMISSORA DE FM - MAMANGUAPE - PARAIBA - CGC.Ol.761.016/00.Q,~-80 
""~//'tl 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 
penas da lei, que a RÁDIO CORREIO DO VALE LTDA, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora, utilizando a frequência 106.1 MHz, na localidade de 
Mamanguape, Estado da Paraíba, encontra-se com as suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 
renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto nO 88.066, de 26 
de janeiro de 1983. 
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Menu Principal ... 

'y Tela Inicial II[Q, Resultado da Consulta 

Plano Básico - FM 
Mamanguape/PB 

Canal Classe Entidade 

C RADIO CORREIO DO VALE LTDA 

Usuário: - Data: 25/08/2011 Hora: 16:21:12 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

http://sistemas.anate1.gov.br/SRD/TelaListagem.asp 

SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I menu ajuda 

Localidade Fase Situação 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ATESTADO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊCIAS DE INFRAÇÕES 

Ref.: Processo nO: 53000.005916/2011 ( x ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Correio do Vale Ltda. 
Serviço: FM 
Localidade: Mamanguape/ PB 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de' Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria (cópia anexa), constatou-se: 

( X) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no período, 
porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, 
por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADA/PREVISTA 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no período, 
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

DE ACORDO: 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

Brasília, 25/08/2011 

JAILsgN 'ALONSO DE SOUZA 
Econti a ,(Análista Responsável) 

ALVARO 
COORDENADOR DE 

STO DE SOUZA NETO 
,NO AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 
'"" """, 
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iRTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT... Page 1 of2 

CERTIDÃO POSITIVA COM EfEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

RAOIO CORREIO 00 VALE L TOA 
01.761.016/0001-80 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados, e créditos ainda não constituídos. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:11:34 do dia 26/08/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 25/09/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositivaJ certidao .asp?NumCNP JCPF ___ 26/RnO 11 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica ncc2!;-31120111CGLOIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo nO: 53000.005916/2011; 

suMÁRIo EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessada: Rádio Correio do Vale Ltda.; 
Serviço: FM; 
Localidade: MamanguapelPB; 
Período: 21106/2011 a 21106/2021; . 
Atos da Outorga: Portaria nO 260, de 04 de dezembro de 1998, publicada no DOU de 08/12/1998; 
Atos da última renovação da outorga: Não houve; 
Data do último vencimento da outorga: 21106/2011; 
Data do pedido: 04/02/2011. 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta-data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da FI. 2 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da FI. 9 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 25, 29, 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 32, 35, 37, 

39 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 23/24, 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 26,27,28, 

30,31,33, 
JAS/COREV/CGLO 



34,36,38 

5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). Fls. 42/47 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. FI. 40/41 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada Fls. 73/74 

7- (x) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Laudo de 
com as normas técnicas vigentes; Vistoria fi. 
( X ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 75/78. 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os Declaração 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva fi.85 
licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emIssora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. FI. 87 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. FI. 10 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. FI. 11 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FI. 12 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos fed~rais e à dívida FI. 13 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. FI. 14 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. FI. 84 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS.· Fls. 48/55 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fls. 56/69 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 

, . 
exerCICIO. 
17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 3 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebida~ 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 4, grade 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% fi. 70 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 5 
cumprimento da fmalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, ,nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

JAS/ 53000.005916/201 I1COREV/CGLO 
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20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI.~~L~'~/ 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 7/8 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

INFO~AÇÕESINTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços Fls. 87/88 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no Não se 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) aplica. 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Não se 
concedida a partir de 1997. aplica. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e FI. 86 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
Roberto Cavalcanti Ribeiro Filho Brasileira 

Analuisa Bronzeado Vieira Brasileira 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Alex Jan Leite de Medeiros Gestor de atividades Brasileira 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

I Nome Cargo -- Nacionalidade 

I Alex Jan Leite de Medeiros Editor Brasileira 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Alex Jan Leite de Medeiros Diretor de programação Brasileira 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
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a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei nO 5.785/72; Dec. nO 
88.066/83; Ato Normativo nO 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei nO 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Sub chefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

CONCLUSÃO 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

À consideração superior. 

Brasília, 25 de agosto de 2011. 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Ge~al de Regime Legal de 
Outorgas. 

Brasílía, ~{l(p . de de 2011. 

ÁLVAROAU 
0A,b~ 
TO DE SOUZA NETO 

Coordenador de '€TIO ação e Revisão de Outorga 
~ - 1 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 1 de de 2011. 

\ ' ~O 
Coordenadora Geral de R' gime Legal de Outorgas 

lAS/ 53000.005916/20111COREV/CGLO 
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De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de de 2011. 

,r' 11""" /-l-~'/f 

DERMEVAt~~SILVA 
Diretor de Departamento de Outorgas d{tServiy a.e Comunicação Eletrônica 

De acordo. À Consultoria Jurídica, para prosseguimento, tomando-se as 
providências recomendadas. 

Brasília, de 2011. 

~EVA~ DA S1 :v!\::pNI9.~,. 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO _rlodeSef\l\çQ~de.Co IUn\i,O~do~.e.trOOI"(! 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica . . ---'" Substitt:t o .-

JAS/53000.005916/2011 /COREV/CGLO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 1.315/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.005916/2011. 
INTERESSADO: Rádio Correio do Vale Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Renovação da outorga concedida à Rádio 
Correio do Vale Ltda., para exploração de serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no Município de Mamanguape, Estado da Paraíba. 
11 - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066/83. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 5º, da Lei 
4.117 /62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83. 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Correio do Vale 
Ltda., referente à renovação de outorga para exploraç&o de serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no Município de Mamanguape,. Estado da Paraíba, relativa ao 
decênio de 2011 a 2021. 

I - RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi conferida à Rádio Correio do Vale Ltda. por meio da 
Portaria n° 260, de 260 de 4 de dezembro de 1338, publicada no Diário Oficial da União -
D.O.U em 8 de dezembro de 1338, referendada por meio do Decreto Legislativo n° 18, de 
2001, publicado no D.O.U de 3 de março de 2001. 

3. De acordo com o art. 227, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de-2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
opinou pela renovação da outorga, conforme Nota Técnica n° 2341/2011/CGLO/DEOC/SCE­
MC (fls. 30/32). 

11 - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilid~de e 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram servikos e 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nº 5.785/72 determin qu a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacion I à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve compr v o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observân 

.. ~ 
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finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nº 88.066/83. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram 
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto no 
88.066/83, art. 2º). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 5º, e 34, 
§1º, da Lei 4.117/62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83, que regulamenta a Lei no 5.785/72. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

III - ANÁLISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 3º do Decreto nQ 88.066/83, conforme se verifica do documento de fI. 2, protocolado em 
4/02/2011. 

9. A Secretaria de Serviços de Comunicaçi;ío Eletrônica analisou o processo e 
opinou pelo deferimento do pedido de renovação, em virtude de terem sido apresentados 
todos os documentos exigidos, conforme Nota Técnica n° 
2341/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC, às fls. 30/32. 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No· que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fI. 87, demonstra 
que não há processo de apuração de infração em curso. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

• 

• 

• 

• 

12. 

• 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fi. 3; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 4 e 70; 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constituci ln I 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo míni o à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fI. 5; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e 50 

da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fI. 6. 

Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacion I 
Telecomunicações - ANATEL à fI. 86; 

\. 
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• Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade 
quadro societário com a seguinte composição: Roberto Cavalcanti Ribeiro Filho e 
Analuiza Bronzeado Vieira, todos brasileiros natos; 

" Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção de programação: Alex Jan Leite de Medeiros, brasileiro nato (fi. 7); 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à 
renovação da outorga concedida à entidade interessada. 

IV- CONCLUSÃO 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral da 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 21 de 
junho de 2011, tendo por referência a data da publicação do contrato de adesão de 
permissão celebrado entre a União e a requerente, e o ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congres~ Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da 
Constituição da Republica, I 

1 

Brasília, 7 de outubro de 2011. 

,~~E' ·bE~Ç~:. 
A vogad da União. . 

Coordenador-Geral d Ass ntos J rídicos de Comunicação Eletrônica 

f 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 2517/2011/RZl/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.005916/2011. 
INTERESSADO: Rádio Correio do Vale Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER Nº 1.315/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, Daniel Pereira de 
Franco. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 
Consultor Jurídico 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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CONTRATO DE ADESÃO DE PERJVtt~S1\O J' 
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A :R:tnJq,. ,~jvP" 
CORREIO DO VALE LTDA. PARA EXPLORAIt

e
,. 

O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA LOCALIDADE 
DE MAMANGUAPE ESTADO DA PARAÍBA. 

Aos 2 dias do mês de maio do ano dois mil e um, a UNIÃO, representada 
pelo Ministro de Estado das Comunicações, Pimenta da Veiga, e a RÁDIO CORREIO DO VALE 
LTDA., CGC 01.761.016/0001-80, representada por seu Procurador, Ricardo Pacheco da Silva, RG 
1.370.903 SSPIPB , CPF 675.814.474-72, assinam o presente Contrato de Adesão de Permissão, 
decorrente da permissão outorgada à supramencionada entidade pela Portaria nO 260, de 4 de 
dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 1998, para explorar o 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de Mamanguape, Estado da 
Paraíba, regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula la, Fica assegurado à Rádio Correio do Vale Ltda. o direito de explorar, sem 
exclusividade, na localidade de Mamanguape, Estado da Paraíba, o serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses 
do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único. A execução do serviço é vinculada aos termos do edital da Concorrência n° 
013/97-SFOIMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na licitação pela 
permissionária. 

Cláusula 2a
, A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 

vigor a partir da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial da União. 

A permissionária é obrigada a: 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte) 
dias, contado da data de sua assinatura; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data da publicação do 
extrato deste contrato no Diário Oficial da União; 

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 9 (nove) meses, contado da 
data da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial da União; 
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Faço saber que 11 Congresso N~cional aprovou, e eu, J~der Baroalho Presidente do Senado Federal, nos temlos do art. 48, lIem 28, do R~gimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 18, DE 2001 

Aprova o ato que outorga permissão a "Rá· 
dio Correio do Vale LIda." para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada na localidade de Mrunangua· 
pe, Estado da Panuba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' É aprovado o ato a que se refere a Portaria o' 260. de 4 de dezembro de 1998, que outorga permissã.o a "Rádio Co:n:io do Vale Ltda," para explorar. por dez anos. sell) direitO de cxcJuslvl~de, ,erviço de radiodifusão sonora em freqüêncIa modulada na localidade 

le Mamanguape. Estado da P~a. . . , Art. 2' Este Decreto LeglSlaUvo entra em vIgor na data de 
lUa publicação. 

'Senado Federal, em 8 de março de 2001 

Senador JADER BARBALHO 
Presidente do Senado Federal 

Of. EI. n' 1012001) 

.' ,: ',4"' trJ ~ ... 

Atos do'" Podet:Executivo 

,:~"ÇRETO N' 3.766, DE 8 DE MARÇO DE 2001 

Institui a Medalha do Mérito Social. 

J PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
ue lhe confere o art. 84, inciso XXI. da Constituição, 

DE C R'ETA: 

Art. I' Fica instituída a Medalha do Mérito Social, conferida ,lo Presidente da República, para homenagear as pessoas que se 
"tacaram no trabalho social voltado para 'o público da Assistência 
ocial. 

Art. 2' A Medalha do Mérito Social será cunhada em bronze, 
: acordo com modelo a ser dermido pelo Ministério da Previdência 
Assistência Social. 

Parágrafo único. S~rão concedidas anUlÚl))CDte até dez me· 
uhas. 

Art. :i' O Ministro de Estado da Previdência e Assistênci~ )eiaI designará coflÚssão julgadora, que escolherá os premiados en­, os candidatos apresentados pelos Conselhos Nacional e Estaduais 
I Assistência Social. 

• • " .... +:A,!";;':~.W-i:"~,.··,· , 
:ASA CIVIL DAPRESIDENCIA DA REPUBLlCA 

Imprensa Nacioml.· , 
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Fone: 0800-619900 

ERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
., ..Presl~ d~ República 

PEDRO PARENTE ' 
Chefe da. Casa ç,ly.lJ\ 

:ARLOS ALBERTO GUIMARÃES BATISTA DA SILVA Diretor-Geral,- ,.' , 
~, ·"b·\~~ 
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Publicação de atos normativos 
ISSN 1415-1537, 

MAURÍCIO AUGUSTO COElHO 
Coordenador de Produção Industrial 

CATARINA ACIOU DE FIGUEIREDO 
Editora-Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 

Reg. Profissional n" l,160/07/23/DF 

IVONE DE ALMEIDA LOPES 
Chefe Interina da Divisão Comercial 

Parágrafo único. Compete ao Ministério da Previdência e Assistência Social disciplinar a constituição. o funcionamento e a duração da comissão julgadora, bem como os requisitos para os 

da Previdência e Assistência Social; e 
IV • Secretários·Executivos dos Ministérios da Educação, da Saúde c da Previdência e Assistência Social. candidatos ao prêmio. . 

Art. 4' Este Decreto entra em vigor na d;lta de sua pu· blicação. 

Brasilia, 8 de março de 200 1: 180' da Independência e 113' 
da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Cechin 

DECRETO N' 3.767, DE 8 DE MARÇO DE 2001 

Delega competência ao Ministro de Estado 
da Justiça para dispensar adidos e auxi· 
liares de adidos integrantes dos quadros da 
Polícia FedeT"al que estejam exercendo suas 
funções junto às missões diplomáticas bra· 
sileiras no exterior. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLlCÁ, ~o uso das atribuições 
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI e parágrafo único, da Constituição, e tendo em vista o disposto ,noS arts.' II e 12 do De· creto-Lei n' 200, de 25 de fevereiro de 1967, 

DECRETA: 

Art. I! Fica delegada competência ao Ministro de Estado da 
Justiça. vedada a subdelegação, para praticar alos de dispensa de adidos e auxiliares de adidos integrantes dos quadros da Polícia Fe· deral que estejam exercendo suas funções junto às missões diplo­
máticas brasileiras no exterior. 

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua pu· 
blicação. 

Brasflia, 8 de março·de. 2001: 180' da Independência e,l13' 
~a República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Parente 

DECRETO N' 3.768, DE 8 DE MARÇO DE 2001 

Delega competência ao Ministro de Estado 
da Justiça para designar os membros do 
Comitê Nacional para os Refugiados - CO· 
NARE. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições. que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI e parágrafo único, da 
Constituição, e tendo em vista o, disposto nos arts. li e 12 do De· creto-Lei n' 200. de 25 de fevereiro de 1967, e no·art. 19 da Medida 
Provisória n' 2.123·29, de 23 de fevereiro de. 2001, 

DECRETA: 

Art. l' Fica delegada competência ao Ministro de Estado dã 
Justiça. para designar os membros do Comitê Nacional para os Re· fugiados . CONARE. ' 

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de ~u~ pu· blicação. 
c 

BrasOia, 8 de março de 2001; 180' da Independência e í13' 
da República 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Parrnte 

DECRETO N' 3.769, DE 8 DE MARço DE 2001 

,Estabelece diretrizes para execução de pro· 
jetos voltados para a área social e cria o 
Comité de Gestão e Acompanhamento do 
Projeto Alvorada. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, da Constituição, 

DECRETA: 

Ar\. I! Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Federal deverão observar as diretrizes estabelecidas no Anexo a este Decreto, 
pertinentes ao "Projeto Al~orada - Diretrizes para Implementação de Projetos Voltados para a Arca Social", em fase d~ implantação nos estados. microrregiões e municípios com baixo lndice de Desen­
volvimento Urbano. 

Art. 2' Fica criado o Comitê de Gestão e Acompanhamento do Projeto AJ\'orada, com a finalidade de exercer a coordenação geral das ações dos diversos órgãos executores de projetos voltados para a 
área social. 

Parágrafo único. O Comitê estabelecerá os procedimentos necestirios ao cumprimento das direlrizes referidas no artigo an~ 
tcrior. 

Art. ~~ O Comitê Icrú a sef!uintc composiçfio: 
I . Chefe da Casa Civil da Presidencla da República. que () 

coordenar.!: 
Ir ~ Chefio! da SccrclUria de ComuOIcólção de Go\'emo da 

Prcsidc!n~i;J d>.J Repúblicl.l: 

Art. 4' Este Decreto entra em vigor na data de sua pu· blicação. 

Brasflia, 8 de março de 2001: 180' da Independência e 113'. 
da República. t, f: >"t-. ,,,'c ~~ 

FERNANDO HENRlQUE4CARDOSO . '8' 
Pedro Parente CIj"", 

"'!r~~ 
ANEXO 

"PROJETO ALVARADA - DIRETRIZES' PARA. 
IMPLEMENTAÇÃO DE -;n, 

PROJETOS VOLTADOS PARA A ÁREA 'sd~IAL" 
\.-,/ 

I,Missão 

1.1. Reforçar e intensificar o gerenciamento, por meio do Projeto Alvorada, de ações com impacto na melhoria das condições de vida nos estados do Acre. Alagoas, Bahia, Ceará. Maranhão, Pará, Parruba, Pernambuco, Piauí. Rio Grande do Norte, Rondônia, Ro·, 
mima. Sergipe e Tocantins e nas microrregiõcs e municípios dos demais estados, que apresentem lDH menor ou igual a 0.500, nas áreas de: 

a) educação. voltadas ao ensino fundamental, ao ensino "Í 
médio e à educação de jovens e adultos; 

b) saúde e saneamento. com impacto no aumento da 
esperança de vida; 

c) desenvolvimento sócio-econômico. com ênfase nos 
programas de renda fanúlinr e de infra-estrutura básica; 

d) comunicações. esporte. turismo, agricultura e do de­
senvoJvimento da indúsLria e comércio que concorram para o 
for1alecimento das ações acima dermidas. . 

1.2. Observar os critérios de focalização e as falies de im-plantação do Projeto Alvorada. 

1.3. Disponibilizar correta e tempestivamente as informações' necessárias ao exercício da função de gerenciamento das ações in­tegrantes do Projeto Alvorada. 

2, Coordenação 

A coordenação das ações específicas integrantes do Projeto Alvorada será feita pela Secretária de Estado de Assistência Social, 
contando, para isso, com a presteza e o necessário apoio dos Mi­nistros de Estado, Secretários-Executivos e dirigentes dos demais órgãos de governo. 

3. Ações Especl/lcas B Realizar 

3.1. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
3.1.1. For1alecer o apoio financeiro prestado à asso­

. ciação que desenvolve o Programa de' Alfabetização So· 
Iidária, com vistas a reduzir os índices de analfabetismo; 

3.1.2. Promover a universalização do ensino fundamen· 
tal, especialmente quanto ao atendimento dos egressos do 
Programa de Alfabetização Solidária; 

3.1.3. Apoiar projetos estaduais de melhoria do Ensino 
Médi~. de, forma a garantir o atendimento aos egressos do 
Ensino Fundamental; 

3.1.4. Redesenhar o atual Programa de Garantia de 
Renda Mínima (Lei 9.533, de 10 de dezembro de 1997), 
com vistas 8 aumentar a sua abrangência e o valor do be­
nefício. 

3.2. MINISTÉRIO DA PREVID~NCIA E ASSISTêNCIA SOCIAL 
3.2.1. Atender, até o ano 2002, • todas as crianças e 

adolescentes que exerçam trabalho penoso, insalubre ou de· 
gradante; 

3.2.2, Priorizar a implantação de postos de atendimento, em todos os municípios selecionados. como estratégia de 
integração e focalização dos programas sociais: 

3.2.3. Priorizar as ações relacionadas com o atendi· 
mento à criança, 80 jovem, ao portador de deficiência e ao 
idoso. 

3.3. MiNISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
3.3.1. Promover o abastecimento de água potável à.. 

escolas c, quan~o possível, estender o atendimento à co­
munidade circunvizinha~ 

3.3.2. Ampliar o Programa Nacional de Geração de 
Emprego e Renda - PRONAGER; 

3.3.3. Priorizar as ações relacionada.. com o desenvol· 
vimento da região nordeste e da Amazônia Legal. 

3.4. MINISTÉRIO DA SAÚDE 
3.4.1. Elevar a cobenura dos serviços de água. esgoto e 

condições sanitárias. ao atual nível médio nacional. nas áreas 
geográficas contempladas. visando reduzir a morbidade e a 
mor1alidade infantil provocadas por docnças associadas iJ 
falta ou deficiência de saneamento: 

3.4.2. Priorizar as ações de prevenção. prom~'ão e re­
cuperação da saúde dos indivíduos e da família. de forma 
intep:ral e continua. com visUls a atender todos os municípin~ 
'selecíonados com equipes de Saúde tia Famíliu: 

3.4.3. Priorizar iL\ açõcs de ,promoçflo c assistência u 
saúde de gestantes e rcccm~nascjdo!!: 

---------.-.-.-. -.-.-.-.-. -.-.-,.-.-.-.-.-.-. -.-.=.-.-.- _ .. _ ~ ___ ~;; .. '):.:':r~t:!!i.(l ~l~ §sj}l.dn dl·.,~ .. ~i~I"}l~i~ ~(!.ci.a! Jn l\Jil]i~I~.rj~l. 

JA.4. Priorizar us uçôcs relucionadus l:'OIll ahmcnUlçUo, 
iL'Isbténcw fannaceullL'u. ulenuimento ambulaturial, emer­
!lencial e hospitalar: prc\'cnçflo C' cumrok' de uocnçw\, l' 
~u~u.L' .u;t .cfJunça, tia mulher c do lun:lIl. 
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OFÍCIO N° 0,5 /2012-CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ao Representante Legal 
Da RÁDIO CORREIO DO VALE L TDA 
Rua tFrederico Ozanan, 440 3° andar 
Mamangua~rB 
CEP.: 58.280-000 

Brasília, 

Assunto: Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo n° 53000.005916/2011 

Prezado Senhor (a), 

de janeiro de 2012. 

Tendo em vista a assinatura da Portaria n° 513, de 6 de dezembro de 2011, da RÁDIO 
CORREIO DO VALE LTDA, encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento da taxa de 
publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, no telefone (61) 
3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que o referido 
ato seja publicado no Diário Oficial da União. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida guia, implicará em que o ato 
citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em relação aos respectivos autos. 

Atenci ~r:'te, 

:~LO 
Coordenadora-Geral de RegÍlllc Legal de Outorgas 

Aps/aps/CGLO 
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PORTARIANQ DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso lI, do Decreto 
nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~ 
53000.005916/2011, RESOLVE: 

Ali. 1 º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 21 de junho de 2011, a permissão outorgada à RÁDIO CORREIO DO 
VALE L TDA., pela Portaria n2 260, de 4 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 
8 de dezembro de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo n2 18, de 2001, publicado no Diário Oficial 
da União de 9 de março de 2001, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequênéia Modulada, no Município de Mamanguape, Estado da Paraíba. 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e s,eus regulam~entos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. . 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Q~ ~~~ ~SX? 
PAULO BERNARDO-SI~ 

Ministro de Estado das Comunicaçoes 



EM MC 
Brasília, de de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreCIaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo nQ 

53000.005916/2011, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à RÁDIO 
CORREIO DO VALE L TDA., para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Mamanguape, Estado da 
Paraíba, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de junho de 2011. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO CORREIO DO VALE LTDA., pela Portaria nQ 

260, de 4 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficiàl da. União de 8 de dezembro de 1998, 
referendada pelo Decreto Legislativo nQ 18, de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 9 
de março de 2001. . 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, urna vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5 Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição 
da República. 

Respei tosam ente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 
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Ar!. 1" Credenciar, por 04 (quatro) anos, li partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do *J" do art. 2" da Portaria nU 
131. de 23 de dCZCI).lbro de lOOH, do DENATRAN, a pessoa jurídica 
SANDMARC PERtCIAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME, CNP) -
OlU>\51.547/000J-02, situada rio ivlunidpio de Sorocuha - Sp, na Rua 
Capitão Bento ivtascarcnhas Jequitinhonha, 2157 - Jardim São Carlos, 
CEP 1 H.046-495, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria 
de Veiculos - ECV no ivlunicípio de Sorocaha no Estado de Siio 
Paulo. 

Art. 2" Esta P011aria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

J('UO Ffr<'H,.\7. .\[U '()\TI\fJF 

POH'}' \H,I,\ \" 75, DE 2J DE .J,\I\;EIHO Dl!: 21111 

, O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO - DENATRAN, no liSO das utrilmiçõcs legais, c, con­
siderando o disposto na Resoluç,io n" 232. de 30 de março de 2007. 
do Con:;elho Nacional de Triinsito - CONTRAN. e na Portaria n" 27. 
de 24 de maio de 2007. do Departamento Nacional de Trânsito -

~0~~~Ó1\~~6/~~llrl ~~l~~e~ol~~~: consta do Processo Administrativo n" 

Art. I" Conceder. por quatro anos. a partir da data de pu­
blicação desta POIiaria. nos termos do * 1" do art. 4" da Resolução n" 
232. de 30 de março de 2007. do CONT~AN. licença de funcio­
namento t\ pessoa jurídica FENIX INSPEÇOES VEICULARES LT­
DA-ME. CNPJ: OX.3Hi.394/0001-01, situada no tvIunicípio de Con­
tagem - MG. na Avenida João Cesar de Oliveira,!l" 6.161 B. Bairro 
Beatriz, CEP 32.040-000, para atuar como Instituição Técnica li­
cenciada - ITL. 

Art. 2" O Instituto Nac(onal de tv1ctrologia, Nonnalização e 
Qualidade Industrial - INtvIETRO comunicarú ao DENATRAN even­
tuais ocon-ências que venham a alterar a situação da Instituição Téc­
nica Licenciada. 

Ali. 3" Esta P01iaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

,ll'un ITRR,\l .\Pí'()\TPIJI­

HI',TlFIC.\Ç\O 

Na POltaria n" 5\3, de 7 de junho dc 2011. publicada no 
DOU de X de junho de 2011, Seção I, página 51. onde se lê: 'para 
atuar como Empre:;a Credenciada em Vistoria de Veiculas - ECV no 
l'vlunicipio de Rio Claro e confom1e artigo 3" * I" conceder pre­
cariamente a extensão da úrea de atuação para o i\'lunicípio de Co­
mmontai. Charqueada, FemlZ de Va:;concelos, ltapeúna e Jacutinga 
no Estado de ~ào Paulo.' Leia-:;e: 'para atuar como Empresa Cre­
denciada em Vlstoria de Veículos - ECV no Município de Rio Claro 
e COnf0l111e tIItigo 4" * 1" conceder precariamente a extensão da área 
de atuação pam o tvlunicípio de Commhataí, Charqueada e Ipeúna no 
Estado de São Paulo.'. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, COnf0l111e o disposto no art. 5" da Lei n" 
5.7X5, de 23 de junho de 1972. e no art. ft. inciso n, do Decreto n° 
XX,066. de 26 de janeiro de 19X3, e tendo em vista o que consta do 
Proce:;:;o Admini:;trativo 11" 53000.005916/2011, RESOLVE: 

Diário Oficial da União - Seção 

Art. I" Fica renovada, de acordo com o art. 33, ~ 3", da Lei 
~"4.117. de 27 de agosto de 1962. por dez [\!lOS. a partir de 21 de 
Junho de 2011, a permi:;são outorgada ú RADIO CORREIO DO 
VALE LTDA .• pela Portaria n" 260, de 4 de dezembro de 199X. 
puhlicada no Diário Oficial da União de g de dezembro de 199X, 
referendada pelo Deereto Legh:lativo n° 1 X, de 2001, publicado no 
Di6rio Oficial da União de 09 de março de 2001, para executar. sem 
din:ito de exclusividmle, Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre­
qüência i"'lodulada. no rvlunicípio de Mamanguape, Estado da Pa­
raíha. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifi!são cuja outorga é 
renovada por esta Portaria. reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te­
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Ar!. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional. nos ternlOS do ~ 3" do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Ali. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
hlicação. 

I'OItT,\RI·\ :-I" 21, DE 2(lllE ,J,\:-IEIRO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
liSO de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado peJo Decreto n" 
52.795, de 31 de outuhro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto 11" 1.720, de 2H de novemhro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo 11." 5J710Jl{)06\3/2000, Concorrência n" 
014/2000-SSRJI'vIC, re:;olve: 

Outorgar pennissão à Rádio Arari H ... 1 Ltda. pam explorar 
serviço de radiodifu:;ii.o í'lonora em freqtiência modulada, pelo prazo 
de dez anos, no município de ltamogi. Estudo de Minas Gerais. A 
pcnnissão ora outorgada somente protluzirú efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos te11nos do artigo 223, * 3". da 
Constituição. 

P.\U () nrrC'<:\IUJO SlI.\':\ 

PORTART.\ "\"" 22. OE ::W DE .JA\FlHO DF lUl2 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atrihuições, em conformidade eom o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto 11" 1.720. de 2X de novembro de 1995. e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53000.027954/2010, Concorrência n" 
025/2010-CELli\'lC, resolve: 

Outorgar pcm1issão à GR Sistema de Comunicação Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada, pelo prazo de dez anos. no município de Prata, Estado de Minas . 
Gerais. A permissão ora outorgada somente produzirá cfeito~ leg[jls 
após deliberação do Congresso Nacional. nos termos do artigo 223. * 
3", da Constituição. 

[>:\l~U) L:lCRl"<,.\RD() SILVA 

PORT.\Rf·\ 7'\" 2.\ DE 211 DE J.\NEIRO DE 2f112 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 00 

liSO de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento do:; Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963. com a redação que lhe foi dada 
pelo Deereto n" 1.720, de 2H de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n,n 53710.000326/2002, Concorrência n° 
I OS/2001-SSRiMC', resolve: 

DESP:\CIIOS 110 I\IINlSTHO 
lrn 23 d~ .IaJ1,-,I1',' d,' ~() 12 

N" 18, quarta-feira, 25 de janeiro de 2012 

Outorgar pem1is:;ão à Vale Verde Comunicações e Serviços 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Pocrane, Estado 
de Minas Gerais. A pennissão ora outorgada somente produzirá efei­
tos legais após deliberação do Congresso Nacional. nos tennos do 
artigo 223, ~ 3", da Constituição. 

POI~T.\IH,\ 1\" 2-1, DE 211 DE J.\;'\iE1f{O DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de SUtiS atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com ti redação que Ibe foi dada 
peJo Decreto n° 1.720, de 2R de novembro de 1995. e tendo em vista 
o que consta do Processo n," 53000,0030X9/20IO, Concorrência n" 
017/2009-CEL/Mc' resolve: 

Outorgar pel111issão à Rádio e Televisão Rio Preto Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
pelo prazo de dez anos, no municipio de São Benedito do Rio Preto, 
Estado do Mamnhão. A pennissão ora outorgada somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. no!' termos do 
artigo 223, * 3". da Constituição. 

1':\l'Lu HF{{,\',\RO() Sll V .. \ 

POHT\RL\ ,\," 28, IlE 20 IlE """EIRO I)F 21112 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 110 

uso de suas atrihuições. em conformidade com o artigo 32 do Re~ 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795. de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 2X de novembro de 1995, e tendo em vista 
o quc consta do Processo !l.o 53000.026910/2010, Concorrência n" 
022/2010-CEL/MC, resolve: 

Outorgar penoissão à Ola FM Sociedade Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo 
de dez anos, no município de Cambllqllim, Estado de Minas Gerais. 
A permissão ora outorgada somente produzirú efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, no!' temlOS do attigo 223, * 3", 
da Constituição, 

PAl:J.P Bl:lt:-Ji\HDO SlL\'/\ 

PORT.\HL\'I'\" 2ll, DE 2tI DE ,J.\NEIRO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DA'S COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento do:; Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 3\ de outubro de 1963. com a redação que lhe foi dada 
pc:Jo Decreto n" 1.720, de 2g de novembro de 1995, e tendo em vi!'ta 
o que consta do Processo "n." 53000.045699/2010, Concorrência n" 
060/2010-CEL/MC, resolve: 

Outorgar pennissão à Rádio Canaã Ffvl Ltda. para explorar 
serviço de radioditlll,ão sonora em freqüêneia modulada. pelo prazo 
de dez anos, no municipio de Treviso, Estado de Santa Catarina. A 
pem1Í!'sào ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos lemlOS do artigo 223, ~ 3", da 
Constituição. 

Apresentada pela licitante SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOL LTDA na Concorrência nn 002/2001-SSRrr ... fC. acolho o PARECER N" 1267/2011/TFe/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sOlte a conheccr 
da manifestação e negar-lhe provimento, eonfolll1e Anexo Único, nos !ernlOS da Icgislaçào vigente c das nornHls estabelecidas no respectivo Edital. 

MANIFESTAÇÃO - CONHECIDA E NÃO PROVIDA 

.\" IM co~cUlmf:;\CIA SSIU:\IC 
0112/2001 

ANEXO ÚNICO 

LorALIDAUE 
nORBA, Ht::\J,\IT,\ .T~~,\I, L,\IIHEA, :'IIA~rcoRf:, S,\yro ,\,,·n). 

"lO no I AA:'II S,\O mUl.o DE OLI\'E:'\ ',\ E TAUATl1'IGA 

:\!A~IFESTA:-'TE 

sTsn:.\1A IJE rO:\H;iX!CAÇ'\O SOL LTlM 

Tendo em vi:;ta o recurso intcl110sto em face da habilitação da entidade SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA - IvIE., na Concom~ncia n" OOH/201 O-CEL/MC, cujo objeto é a outorga de concessão para a explqração 
de.'icrviço de radiodifusão de sons e imagens, para a localidade de Curionópolis, no Estado do Parú, acolho o PARECER N" 1507/20111SJUCGCElCONJUR-MC/CGUJAGU, de sOlteaJULGAR () recurso, na fonnado Anexo Unico, 
nos tcnnos da legislação vigente e das n011l1n:; estabelecidas no respectivo Edital. 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

,."l'\~ n,~ CO;-';COIUlÊ:\CL\ CELI:'ITC 

00R12010 

LOCALlI),\J)E 

niJUo:'\óPOLIS 

ANEXO \ÍNICO 

RECORTlE;\TE 

OCA1'I ('O:'lIU~f('AÇÃO DIGITAL LTUA. 

RECOIUU!),\ 

SF SERVIÇOS DE CO;\1lJ1'ITC\ÇÕES LTOA -
:\IE, 

Tendo em vista (1 recurso interposto em face da habilitação da entidade EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., na Concorrência n" OOR/2010-CEl/MC, cujo objeto é a outorga de concessão para a 
c:'\ploraç.ão de serviço de radiodifllsão de sons e imagens. para a localidade de C\lIionópoIis, no Estado do Pam, acolho o PARECER N" 1504/20111SJl/CGCElCONJUR~MC/CGtJ/AGU, de sorte a JULGAR o recnrso, na fOlnul do 
Anexo Unico, nos temlOS da legislação vigente e das nOrn1tL~ estabelecidas no respectivo Edital. 

Este docmnento pode ser verificado no endereço eletrônico hltp://www.in.bJUv.búalItl'l1tiddtde.hImI, 
pelo código OO()J20J201250005X 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/0H/200J. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo n° 53000.005916/2011 
Entidade: RÁDIO CORREIO DO VALE L TDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada à Rádio Correio do Vale Ltda, 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no Município de Mamanguape, Estado da Paraíba, foi renovada por meio da 
Portaria n° 513, de 06 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 
25 de janeiro de 2012, e consoante o disposto no § 3° do art: 223 da Constituição, 
encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, . para enviar à Presidência da 
República. 

Brasília,(~i:\- de janeiro ç1e tO 12 

(~r ./) 
VÂ~Eto 

Coordenadora-Geral de Regin'\,tl.1 Legal de Outorgas 
.\ \1 .\ ~} 

MNSF/ll1l1sf/CGLO 



Ofício nQ 11 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2012/GM-MC 
Brasília,26de abril de 2012. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 000532012 
- 53000.013195/2010 

MC 00054 2012 
- 53000.058390/2005 

MC 00055 2012 
- 53000.036691/2009 

MC 00056 2012 
- 53000.027787/2007 

MC 00057 2012 
- 53000.059821/2005 

MC 00058 2012 
- 53000.063456/2006 

MC 00059 2012 
- 53000.031755/2011 

MC 00060 2012 
- 53000.005916/2011 

MC 000612012 
- 53000.027907/2009 

MC 00062 2012 
- 53000.005103/2010 

Atenciosamente, 

Ol'ATOSNORMATIVOS6 

REN~~CHIO 
Coordenador-Geral Substituta 



CC)N~rR~aLEDE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

Destaques do Governo 

Sistemas 
Interativos 

Page 1 

1'1enu Principal .... SRO »» Consultas »» Geral menu ajuda 

I -
Identificação do PB 

UF: PB 

Município: Mamanguape 

Freqüência: 106,1 MHz 

Classe: C 

Canal: 291 

da Entidade 
Entidade: RADIO CORREIO DO VALE LTDA 

Nome Fantasia: CORREIO DO VALE FM 
NO Estação: 323728111 

Primeiro 
Licenciamento: 

m Dados do Plano Básico 

B Dados da Outorga 

Dados da 

CNPJ: 101761016000180 14 

Razão Social: RADIO CORREIO DO VALE LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 50001790994 

CNPJ: 01.761.016/0001-80 

Situação: Entidade não possui débitos 

Último 02/06/2003 
Licenciamento: 

peSqUisar] 

Cep: 58780000 

Número: 206 

Município: Itaporanga 

Logradouro: Av. Getúlio Vargas 

Telefone: 83 32165040 

de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 58780000 

Número: 

Município: Itaporanga 

Complemento: Bairro: Centro 

Distrito: Sub Distrito: . 

Logradouro: AV. ANANIAS CONSERVA, 18 - CENTRO 

Complemento: 

Distrito: 

Bairro: CENTRO 

SubDistrito: 

UF: PB 

Fax: 

UF: PB 

Telefone: c=J Fax: c=J 1'--__ ---' E-mail: 
~------------------------~ 

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

ICORREIO DO VALE FM 

Dados Outorga 

SCRAD Jurídico: L.:11c::1.=.34..:..:2=---_---l 

SCRAD Técnico: 1-11_1_34_1 __ ---' 

Data Lim!te 118/05/2003 
Instalaçao: L::. "'-'--''-''-'-'=-=-=-''-----' 

Fistel: 150001790994 

m Documentos Emitidos 

m Característica da Instalada 

m Dados Licenciamento 

10::, Tela Inicial 

Data Public:,ç~o 121/06/2001 
Contrato/Convemo: L-. -'--'-----' 

Número do Processo: c::lo ________ ---'I ~ 

http://sistemas.anatel.gov .br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 171212011 
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